
AVISO DE LIclTAçAo

PREGAO PRESENCIAL N2 081/2016.
Pocycgoo

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL
Objeto: Aquisiço de Semen Sumno.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 09hOOmin do dia 23 de junho de 2016, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sesso Püblica as 09h10min do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniOes da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponivel aos interessados junto a Secretaria de Administracão na Prefeitura do
Municiplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin
as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin, de segunda àsexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de junho de 2016

/Ai do MunicIpio
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CENTRAL DE INSEMINAcAO ARTIFICIAL DE SUINOS
QUATRO PONTES - PR (45)3279-1214//9107-8330
Chácara IC, S/N, Bairro: Sede, Quatro Pontes - PR

Quatro Pontes, 01 de Junho de 2016.

A
Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado
Pato Bragado -PR

Referente: Justificativa Realiiihanientb de Preços.

Prezados Senhores:

A partir de 01 de rnarçode 2016, a AMS - MCR - Central de lnserninacâo Quatro. Pontes,
reajustou os preços dos produtos fornecidos conforme levantamentos de custos, planliha
anexa, em 62,74%. A medida foi tomada para compensar parte das perdas causadas por
reajustes repassados pelos fornecedores e aurnentos salariais, como poderão constatar na
planilba de realinhamento de precos. Ainda a necessidade de trocarmos o plantel para urna
nova genética, que passa a ser Padrâo Copagril e assirn continuarmos a atender urn mercado
cada vez mais exigente.

Produto: Semen Suino Valor reajuste: R$ 6,25 para R$ 12,00 p/dose.

Agradecernos a compreensâo e nos cotocamos a disposiçâo pra esclarecer quaisquer düvidas.



EVOLUçAO DE AUMENTO NM DOSES DE SEMEM SUINOS ENTRE 2010 ATE 2016

2010- KS 5,95 a dose

2011 - nâo houve atteracao

2012 - R$ 6,45 a dose

2013 - nâo teve alteraçâo
2014- KS 6,75 90m1
1015 - R5 6,75 451Y1
2016 - a partir de 01/03/2016 R$ 8,50 a dose 45m1

-



(7..	 CENTRAL BE INsEMJNAçA0 ARTIFICIAL BE
QEJATRO PONTES - PR	 (45)3279-1214 //9107-8330

AMS-MCR

Oficio 002/2016
Quatro Pontes, 01 de Junho de 2016

CEEDENCIAMIENTO
A
Prefeitura Municipal de Pato Bragado
Comissio Permanente de Julgamento e LicitaçOes

A empresa: AssociaçAo dos Suinocultores da Comarca de Marechal Cândido Rondon
AMS-MCR - Central de Inseminação de Quatro Pontes, inscrita no CNPJ sob n.°
77.842.219/0002-43 e InscriçAo estadual sob n.° 90.477.873-75, sediada na Rodovia PRT 239 -
Chácara 1C - Perimetro 11 - Quatro Pontes - PR, telefone (45) 3279-1214;

Encarninha a proposta de orçarnento de semen de sulnos, para a comercializaçao corn o
rnunicipio. Corn o objetivo de fornecer e dar incentivo a rnelhoria genética em suinos, aos
produtores do muthcipio através do uso da inseminaçAo artificial.

A AMS possui uma central de inseminação que coleta e comercializa semen para
suinos. 0 mesmo e de alta qualidade aliada a altos valores genéticos. Os reprodutores utilizados
na coleta são da raga Agroceres, do tipo TO Superior, especifico para coleta em centrais de
inserninaçAo. E portanto, garantindo nos descendes os indices de producão que estAo descritos a
seguir.

Indices de produçAo:
Ganho de peso médio diãrio minirno de 709 gr.
Conversäo alimentar minima de 2,3%
Espessura de toucinho maxima de 15 mm
Rendimento de carcaça minimo de 62,95%
Idade maxima pan atingir 115 kg 163 dias
Viabilidade de nascimento ao abate rnInimo 94,00%

Parârnetros qualitativos do semen:
Motilidade: no mInimo 70%
Vigor: no minimo 95%
AglutinaçAo: no máximo 5 %

Os defeitos individuais dos esperrnatozóides não devem ultrapassar os valores descritos
a seguir:

Acrossoma: máximo 5%
Acrossoma em laço: máximo 5%
Cauda dupla: máximo 201/6
Acrossoma solto: maximo 5%
Acrossoma morto: máximo 30%
Gota Proximal: máximo 10%
Gota Distal: máximo 20%



CENTRAL DE INSEMINAcAO ARTIFICIAL DE SUINOS
QUATRO PONTES - PR 	 (45)3279-1214//9107-8330

AMS-MCR

Produto comercial:

o semen cornercializado possui concentraçAo espermática minima de 1,5 milhOes de
espermatozoides variáveis, sendo que veiculo de diluiçao é Beltsville Thawing Solution (BTS),
corn validade de 96 horas. A embalagem é de plastico do tipo bisnaga, corn volume de 45 ml o
que corresponde uma dose cornercial, em condiçOes de temperatura entre 16°C e 18°C. Sendo o
mesmo cornercializado ao valor de R$ 12,00 (doze reais) a dose.

o produto poder ser retirado junto ao escritório em horãrio comercial ou ser entregue na
propriedade, a ernpresa disponibiliza veiculo pan distribuição do produto nas granjas do
municipio, o veiculo e totalrnente equipado e garante a entrega segura do produto. 0 veiculo
realizará entregas nas segundas, terças, quintas e sextas feiras. Por se tratar de urn produto
perceive!, os produtores atendidos pelo prograrna deverão realizar seus pedidos de semen corn
antecedéncia de 24 horas junto ao escritôrio da empresa ou por telefone. 0 produto é entregue ao
produtor em condiçOes de temperatura entre 16°C e 18°C, após o produtor receber o produto
deve buscar armazena-lo nas mesmas condicoes de temperatura.

Portanto a AMS esta prontamente disponivel para fornecer aos produtores de sulnos do
rnunicIpio, através da aquisicäo de semen para inserninaçAo nas granj as, corn o intuito de acessar
mais rapidamente Os meihoramentos genéticos da suinocuitura, visando meihorias no rendirnento
das propriedades e sua viabilidade.



PAM

r
COOPERATIVAL AGROINDUSTRIAL

.Matelândia. 12 dernaio de 2016.

Assunto: processo iicitatOrio de semen sulno.

A
Prefeitura Municipal do Pato Bragado
Cornissâo Permanente do Julgarnento e LicitaçOes

A empresa: Cooperativa Agroindustrial Lar, inscrita no CNN sob nY 77.752.293/0096-59 e lnscriçAo
estadual sob n.° 9050287235, sediada na zona rural de Santa LUcia - Matelândia - PR. Telefone (45) 8404 0038.

Encaminha resposta reforente orçamento do semen de suinos, pam a comercializaçäo corn o municiplo aos
produtores através do uso do inseminaçfio artificial.

A Cooperativa Agroindustrial biir foi consultada polo Secretaria do Agricuttura e Politico Ambiental do
Pato Bragado pan participar do processo licitatóño e devido a distfincia entre as cidades e a comprornisso em
atender bern as nossos clientes fixes, manifestamos o não interesse em participar deste pregão.

Atenciosamente.

14h &i,zd
/	 Cleiton Rodrits

q	 Gerente do Prodciçao



Friell2
lnIssabornasuavIda

Itaipulandia - PR, 10 de maio de 2016.

Assunto: processo licitatório de semen sujno.

A
Prefeitura Municipal de Pato Bragado
Cornissao Perrnanente de Julgamento e Licitaçôes

A empresa: FRIGORIFICO SAO MIGUEL LTDA., inscrita no CNPJ sob n.°
95.448.486/0003-01 e InscriçAo estadual sob n.° 90588065-92, sediada na estrada rural s/n0
São José do Itavó - Itaipulândia - PR. Telefone (45) 3240-8710.

Encamitha resposta referente orçamento de semen de sulnos, para a comercializaçao
corn o munieIpio aos produtores através do uso da inserninação artificial.

0 Frigorifico São Miguel Ltda. foi consultada pela Secretaria de Agricultura e PolItica
Ambiental de Pato Bragado para participar do processo licitatOrio e devido a distancia entre as
cidades e o compromisso em atender bern os nossos clientes fixos, manifestamos o nào
interesse em participar deste pregão.

Atenciosarnente.

FrigorIfico São Miguel Ltda.
(neste ato representada por ROQUE VALIATI)



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

LEI N. 9 1465, DE 1. 2 DE ABRIL DE 2015.
SUMuLA: Altera a Lei n 2 . 1.182, de 18 de maio de 2011 e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Vereadores do MunicIpio de Pato Bragado, Estado
do Parartá, aprovou e eu Prefeito do Municipio, sanciono a seguinte LEI

Art. 12 0 Art. 32, da Lei n 2. 1.182, de 18 de rnaio de 2011 passa a vigorar
corn a seguinte redaçâo:

"Art. 32 0 pro groma de melhoria genética de sulnos consistirá no distribu/çâo
de 02 (duos) doses de semen selecionado, ano par matriz, sem repetição 005
suinocu/tores para atendimento do rebanho.

12 A dose serd composta por do/s frascos de 45 ml (quarenta e cinco
mililitros), para api/ca çao intrauter/no, sendo recomendado para porcas, nào

para le/toas.
22 0 mun/cIp/o concederO auxIl/o financeiro de 50% (c/n quenta por cento),

no i/mite de ate 150 (cento e cinquenta) porcas e os custos de api/co cào por
conta do suinocultor."

Art. 22 As despesas decorrentes desta lei correrâo a conta de dotaçoes
próprias do orçarnento, sendo oferecidos de acordo corn a disponibilidade orçarnentária e
financeira do MunicIpio.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, em
1.2 de abril de 2015.

,A^NI L RIEGER 
Prefeito do MunicIpio

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobragado.pr.gov.b'r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parano



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

LEI N.2 1182, DE 18 DE MAIO DE 2011.
SUMULA: DispOe sobre a reformulacäo do Programa de Fomento a Bovinocultura de
Leite e a Prograrna de Meihoria Genética de Suinos do MunicIpio de Pato Bragado e
dá outras providências.

A Cmara Municipal de Vereadores do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná,
apcovou, e eu Prefeita do MunicIpio, sanciono a seguinte

LE I

Art. 12 Fica reformulado o Programa de. Fornento a Bovinocultura de Leite e o
Prograrna de Meihoria Genética de Sulnos do MunicIpio de Pato Bragado, através de monitoramento
técnico da propriedade e da meihoria genética do plantel, melhorando o rebanho, possibilitando a
reduçao dos custos de produção e, conseqUentemente, gerando maior renda ao produtor rural, por
meio da inseminação artificial no rebanho.

Art. 29 Apto a participar do Programa de Fomento a Bovinocultura de Leite, a
produtor obterá do MunicIpio, o direito Para uma inseminação por ano, por animal cadastrado, corn
taxa de repetiço de ate trinta par cento dos animais inseminados, sendo que a disposiçao do sêmep e
a aplicaçao do mesmo ocorrerão por conta do MunicIpio.

Parágrafo ünico. Os produtores que comprovarem capacidade técnica Para realizar a
inseminaçäo artificial em seu rebanho cadastrado; possuIrem tanque de refrigeração Para
armazenarnento e transporte do semen, bern como a comprovaçäo da realizaçäo do Curso de manejo
de gado leiteiro, oferecido pela Secretaria Municipal de Agricultura, através de parceria corn o
Sindicato Rural  SEAS, poderäo requisitar a semen na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
deste MunicIpio e efetuar a aplicaçäo as suas expensas,.

Art. 32 0 Programa de rnelhoria genética de suinos consistirá na distribuiçào de duas
doses e meio de semen selecionado, ano por matriz, sem repetiçäo aos suinocultores Para
atendimento do rebanho, sendo os custos de aplicaçäo por conta dos suinocultores.

Art. 42 Os produtores interessados ern obter os benefIcios previstos nesta Lei devern
protocolar, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, pedido contendo dados pessoais, dados da
propriedade, descrição do rebanho e as seguintes condiçOes:

- Para as bovinocultores, rnanter ern dia as exames de brucelose e tuberculose;
II - cornprovar rnediante nota fiscal a venda dos produtos agropecuários corn

MunicIpio de origem Pato Bragado;
Ill - estar em dia corn o cadastr q da Secretaria Municipal de Agricultura;
IV - estar em dia corn tributos rnunicipais;
V - manter em dia a vacinação do rebanho de bovinos e outros, contra a febre aftosa.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogado.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Parágrafo ünico. A Secretaria Municipal de Agricultura corn base nos dados
apresentados pelos produtores e nas informaçoes constantes no cadastro dos animals junta ao
MunicIpio eletuará a seleção do semen que melhor se adéque ao padrào genético dos animais
receptores.

Art. 52 Em caso de irregularidade na aplicação do incentivo previsto nesta Lei,
constatado por visita técnica e emissâo de laudo, perderá o produtor rural infrator o direito a futuros
incentivos e benefIcios pelo perIodo de dais anos.

Art. 62 As despesas decorrentes desta Lei correrão em dotaçOes próprias do
orçamento.

Art. 72 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticaçào, revogando as Leis n 2 . 570,
de 13 de dezembro de 2001 e Lei n 2 . 804, de 28 de marco de 2006.

Gabinete da Prefeita do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 18 de
maio de 2011.

NORMILDA KOEHLER
Prefeita do Municipio

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.&r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos 07 dias do mês de junho de 2016.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

ExcelentIssimo Senhor,

Em atençào a solicitação expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de previsào de
recursos orcamentários para assegurar o pagamento das obrigaçoes decorrentes da aquisicão de semen
sumo, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotaçöes Orçamentárias:

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULtURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE
2060616002.061 - PROGRAMA DE APOIO E INCENTIVO AO DESENV. DA AGROPECUARIA
3.3.90.32.99.07-5059— Material p1 Programa Pro Sulnos - Fonte 505

Secretário de Financas

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poraná



Estado do Paraoá	 Saldo da Deepesa	 07/06/2016	 Folha:	 1

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPI0 DE PATO ERAGADO

cents ................. = 	 5059	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 5057

Orqão .................. 02 	 Executive Municipal

Unidade Orçaaentdria. 	 02.013	 Secretaria de Agriculture, Pec.Meio/Amb.

Funcional .............. 206061600 	 Agricultura
projato/Atividade	 2061000	 Programs de Apoio a Incentive so Desanvulvimento da Agrupecuária

Natureza da Despesa...	 3.3.90.32.99.07.00 NAT. P1 PROCRAMA - PRO SUINOS

Fouts de Recursos ..... . 505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/06/2016 ate 07/06/2016

Empenhado no Periodo....

Liguidado no Periodo.... =

Anulado no Periodo ......=

Pagu no Periods .........

Empenhado are o Periodo. =

Liguidado are o Periodo. =

Pago ate o Periodo ......

A Pagar Processado ......=

A Pager nEo Processado.. =

Total a Pager ...........=

18.161,48

665,48

0,00

0,00

18. 161, 49

665,48

0,00

665,48

17 .496,00

18. 161, 48



Prefeithra do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURIDICO MUNICIPAL

PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSUNTO: Processo Licitatório, Modalidade Pregâo Presencial fl.2 081/2016.

PARECER INICIAL

Ementa: Anãlise jurIdico-formal das minutas de Edital de Pregão e tie
Contrato Os quais tern par objeto a contratação tie empresa para aquisiçâo
de Semen Sulno.

RELATORIO

Constarn dos presentes autos a rninuta do Edital contendo as especificacôes do
objeto da presente Iicitaço, descriminação, vigéncia da contratacâo, estimativa de valores, bern
como consta ainda a inforrnaçäo referente a dotação orçarnentária para a contrataco em tela.

Foram-nos encarninhado ainda minuta do contrato para análise jurIdico-formal,
constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Este parecer tern par objetivo a análise do Edital e a minuta do Contrato, aos
quais OPINO que as rnesrnos atendern aos requisitos constantes especificamente no parégrafo ünico
do art. 38 da Lei n. 2 8.666/93, subsidiariamente, pela Lei Feder al n o 10.520 de 17 de julho tie 2002,
no que couberem, bern corno, ao disposto no artigo 40 da Lei n Q 8.666/93, encontrando-se apta par a
ser executada.

Segue os autos para prosseguirnënto dos atos Iicitatórios par a que seja adotada a
adequação do certarne aos princIpios basicos, reguladores dos procedirnentos Iicitatórios vigente.

Por firn, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no
rnandamento do art. 4, incisol, da Lei Federal 10.520/2002, seja publicado na irnprensaoficial do
MunicIplo e no site do Tribunal de Contas do Estado o aviso contendo o resumo do instrurnento
convocatório, corno forma de garantia de eficacia do Ato Adrninistrativo praticado pelo Agente
Püblico.

E o nosso parecer.

Pato Bragado/PR, 07

JUL
29.724

Procurador Juildico - Portaria 07812015
fl4pb,, I d 1

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeithra do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 07 de junho de 2016.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Senhor Secretário:

Em vista da solicitacao desta Secretaria para Aquisição de doses de Semen Sulno, venho cornunicar que
em conformidade com as informacôes do Departarnentó de Finanças e 0 Parecer da Assessoria JurIdica,
fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguirnento através da Comissào Permanente de Licitaçäo, de
abertura de processo Iicitatório na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO
GLOBAL", de acordo corn o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsjdiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

J&Rg
refeito Municipal

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.bi- - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

EDITAL DE LlcITAçAo - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N o 081/2016

PREGOE!RO E EQUIPE DE A POlO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecimento dos interessados,
que as 09h10min do dia 23/06/2016, nas dependências da Sala de ReuniOes da Prefeitura, será realizada
a sesso para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentacão de Habilitacào
Para o Pregão, na forma Presencial n. 2 081/2016, do tipo menor preço GLOBAL, nos termos do presente
Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na Iegislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiériamente pela Lei 8.666/93.

Apilca-se também neste Edital, as re gras dispostas na Lei Complernentar n. 2 12312006. Lei
Complernentar fl. 2 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complernentar n. 2 05912016 e Decreto
Municipal n. 2 04812016; gue prioriza a contratacflo corn rnicroern presas e ernpresas de pegueno
Porte sediadas no municmpio, ate a lirnite de 10% (dez por cento) do rnelhor preco válido.

o horario paw protocolo dos envelopes será ate as 09h0Ornin, do dia 2310512016, junto ao setor de
protocolos do Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro nâo rnais serâo admitidos novos proponentes, nem tao
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.Do objeto da Iicitaçao
1.1 - Aquisiçâo de 4.000 (quatro mil) frascos de semen suino, conforme especificcoes minimas contidas
no Termo de Referenda, änexo deste Edital.

2. DOS ANEXOS
Fazern parte integrante do Edital as seguintes anexos:
TERMO DE REFERNCIA
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no inIcio da sessào;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, ern fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaraçao de Idoneidade, a ser apresentado junto aos docurnentos do
envelope n. 2 2;
Anexo IV - Modelo de Declaraçao de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n. 9 2;
Anew V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a
Adrninistraçao, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaraçäo de que se enquacka corno ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaraçào de Negativa de Parentesco;
Anew VIII - Modelo Proposta de Preços;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1 355 CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragacio.pr.gov.b'i- . CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Podero participar desta licitaçâo, empresas que estejarn regularmente estabelecidas no Pals, cujo
ramo e finalidade de atuaço sejarn pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam integralmente as
condiçOes exigidas neste edital.
3.2E vedada a participação direta ou indireta nesta licitaçâo de:
a)pessoa fisica;
b)empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restriçOes quanto a capacidade jurIdica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d)empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolucão, liquidacão;
e)empresa que esteja, por qualquer motivo, punida corn suspensào do direito de licitar ou contratar
com a Adrninistraçâo Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) ernpresa que tenha sido declarada inidônea para contratar corn a Administraçäo Püblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
g)Pessoas fisicas e/ou juridicas citadas conforrne arigo 9•2 da Lei Federal n. 9 8.666/93.

4- DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sessão Püblica de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 23 de junho de 2016, as
09hlOmin, na Sala de Reunioes do Paco Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade
de Pato Bragado, Estado do Paranà.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerâ a sessào no prirneiro dia ütil subsequente em que
houver atendirnento no Paco Municipal, no rnesmo local e horário originalrnente fixados.
4.2. A recepço dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preârnbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de I-Iabilitaçäo se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, não sendo adrnitido atraso, rnesrno involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessäo, não será aceita a apresentaçäo de quaisquer envelope e
Lou documentos, a nâo ser as que estho dentro dos envelopes ou ern mâos dos representantes
presentes, ate o rnomento de declaracâo de abertura da Sessäo;
4.2.2 Todos as documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, devero ser
ernitidos ern papel timbrado da licitante ou conter o carirnbo do CNPJ da rnesma;

4.3. A Sesso Püblica de abertura e julgarnento de propostas se dará com a observância e ordern dos
seguintes procedirnentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebirnento da Declaraço de Cumprirnento dos Requisitos de Nabilitaco (a ser
apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostàs de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados ern tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificaço das proponentes Para a
etapa de apresentaçäo de lances verbais;

	

4.3.5	 Realizaçao da etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificaçào das Propostas de Precos;

	

4.3.7	 Avaliação da Docurnentaçào de Habilitaço da(s) proponente(s) que tiver(ern)
apresentado a(s) rnelhores proposta(s);
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4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicação do objeto da Iicitaçao a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

S. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçAO E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitaçâo exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçoes:
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PI4TO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTEDE L1Ce' TA çô ES
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL Nfl 08112016
DATA DEABERTLIRA: .........- HORARIQ: 09h10M!N
ENVELOPE N.201-"PROPOSTA"
LICITANTE: XXXX

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
CQMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0
PREGAQ, NA FORMA PRESENCIAL Nfl 08112016
DATA DEABERTURA: ..........- h'ORARIO: 09hI0M1N
ENVELOPE NA 02-"D0CUMENTA cÁ O"
LC!TANTE: XXX

6. DA FORMA DE APREsENTAçA0 DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N 2 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1. São requisitos da proposta:
a) apresentar a Proposta de Preços devidarnente preenchida, contendo o valor unitário e Global da
Proposta apresentada, (com no rnàximo duas casas decimals após a vIrgula), no qual já deverá estar
incluido todo custo de entrega do objeto da licitacão inclusive frete impostos diretos e indiretos,
obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportS, seguros incidentes ou qué venham a incidir
sobre o objeto desta licitação;

a.1. Declaraçao da proponente de que tem conhecimento da forma de pagamento, e que assume
a cobrança do valor restante do frasco necessário para a devida inserninaçäo, diretamente do
produtor beneficiado corn o Programa;

b) ser impressa em lingua portuguesa, contendo o nümero e a modalidade da licitacão deste Edital,
devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, nümero . de telefone e nümero de fax
da empresa licitante;
c)conter identificação e assinatura do responsável; e
e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessão de
recebimento e abertura dos envelopes;
f) conter as especificaçoes do objeto de forma clara, descrevendo detaihadamente as caracteristicas dos
produtos ofertados.
g) Citar o nfl do Banco, Agência e Conta Corrente de titularidade da Licitante, para depósito dos valores,
caso seja declarada vencedora do processo.
6.2. No preco deverão estar incluldos, alérn do lucro, todas as despesas e custos como seguros, tributos
de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas corn o fornecimento
do objeto da presente licitação.
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6.3. A apresentação da Proposta de Precos pela proponente implica na aceitaçâo:
6.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condiçOes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de
apresentar em tempo hábil, a Declaraçao de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitaçäo, nos termos
deste Edital, conforme modelo do Anew II.

7—DO PREO
7.1. 0 preço máximo global, que constitui o lirnite estabelecido pelo licitador, Municipio de Pato
Bragado, estado do Paraná, a teor dos Artigos 40, X e 48, II, cia Lei Federal n 2 8.666/93, de 21/06/93,
é de R$ 12,00 (doze reals), por frasco de semen.
7.2 0 Teto Máximo Total deste a Licitaçâo é de R$ 48.000,00 Quarenta e oito mil reals)

8— DA PARTIcIPAçA0 DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complernentar 123/2006, será assegurada, como criteria de desempate,
preferência de contrataçâo para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situaçöes em que
as propostas finals, após as lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais du ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta mais bem classificada, apresentada par
ernpresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado a proponente
o prazo de 05 (cinco) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual perlodo, a critérlo da Adrninistração
Püblica, para a regularizacäo da documentacão, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuals certidôes negativas e positivas, corn efeito, de certido negativa;

b) A no-regularização da docurnentacão, no prazo previsto na alInea anterior, implicará
decadência do direito a contrataço, sem prejuIzo das sancOes previstas no art. 81 da Lei n9.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administraço convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificaçao, para a assinatura do contrato, ou revogar a Iicitação.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
prépria sessâo sua nova proposta, a qual, serà reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante corn poderes para oferecer nova proposta presente a
sesso, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias üteis, mediante o envio de
proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Complernentar n. 2 123/2006, devero as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certido Simplificada da Junta Comercial, Declaraçäo de
Enquadrarnento devidarnente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovaçâo dacondição de microempresa ou ernpresa de pequeno porte de que trata o item
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentacão das propostas cornercials, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento cornprobatório (em original
ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretarnente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.1 A entrega do semen se dará de forma parcelada, e o prazo em que a licitante vencedora deverá
entregar as doses de semen solicitadas, é de 02 (dois) dias, após a efetiva solicitaço da Secretaria de
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Agricultura. A entrega deverá ser feita diretamente na propriedade do produtor beneficiado. Caso este
prazo no seja cumprido, a Contratada ficarà.sob pena de perda do direito correspondente, sem prejuizo
da aplicaçao de penalidades previstas em lei.
9.1.1 Os produtos ofertados devero ser de primeira qualidade, e deverão cumprir a genética prevista
no Objeto deste Edital.
9.2 0 prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.

10. DAS CONDIç6E5 DE PAGAMENTO E PREVISAO ORcAMENTARIA
10. 1 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitaçào assinado pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deveré donstar a discrirninaçäo do produto, nómero da licitacäo, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nürnero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou rnatriz.
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentaço de Negativas de Ordern Fiscal,
dernonstrando situacão regular da Em presa no curnprirnento dos encargos sociais instituidos por lei;
10.6 As retençOes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serào retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.
10.7 Em caso de nào cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderao ficar retidos ate posterior soluçâo.
10.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotaçâo orçarnentária:
02.013 - SECREIARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE
2060616002.061 - PROGRAMA DE APOIO E INCENTIVO AO DESENV. DA AGROPECUARIA
3.3.90.32.99.07-5059— Material p/ Programa Pro Suinos - Fonte 505

U - DA FORMA DE APRESENTAçA0 DO ENVELOPE Nfl 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAçAO) E SEU
CONTEUDO

A Habilitaçao para esta Licitaçäo se dará rnediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam:
11.1 Os documentos necessários a habilitacão deverâo ser apresentados em original, cOpia autenticada

por tabeliao de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticaçao pelo Pregoeiro ou par membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura
deste Pregão.

11.2 Os documentos deverâo ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a tim de perrnitir celeridade na sua conferència e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Municipio de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, nâo cadastradas no MunicIpio de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo Iistados.
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11.5 A Habilitaçao JurIdica será demonstrada pela apresentaçäo dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e óltima alteraço, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por acOes, acompanhado de
documento de eleiçâo de seus administradores;

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
11.6 A Regularidade Fiscal será dernonstrada pela apresentaçâo dos seguintes docurnentos:

11.6.1 Prova de inscriço no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certido
Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federals e
Divida Ativa da Uniâo.

11.6.4 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidäo quanto a Tributos
Municipais), do domicIlio ou sede da proponente.

11.6.6 Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de

negativa.
11.7.1 Considera-se certidäo positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência

de débitos:
11.7.1.1 Nâo vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificacäo da validade das certidOes de regularidade fiscal, se outro prazo no
constar da lei ou nos próprios docurnentos, serão considerados válidos os documentos ernitidos no
periodo de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessäo do Prego.

11.9 Para fins de cornprovaço da Qualificacâo Econômico-Financeira deverâo ser apresentados os
seguintes docurnentos:
11.09.lCertid5o negativa de falencia ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da

pessoa juridica, com data no superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercIcio de 2015.
11.100utros documentos a serern apresentados:

11.10.11)eclaraçào do curnprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7, da Constituiçào Federal,
conforme modelo anexo;

11.10.2 Declaraçao de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a
Administraçao, conforme modelo Anexo;

11.10.3 Declaraçao de Idoneidade, conforme modelo anexo;
1110.4 Declaração de Negativa de Parentesco.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCIARECIMENTOS EM RELAçA0 AO EDITAL
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12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentaçao de requerimento de esclarecimentos sabre 0
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo rnáximo de 02
(dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, no endereço
mencionado no preârnbulo deste Edital.

12.2 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislaçao disciplinadora do
procedirnento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reproduçäo
gráfica.

12.3 0 requerimento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horàrio normal de expediente, das 08h0orninh as 12hoorninh e
das 13h3Ominh as 171100minh.

12.4 Os esclarecirnentos devero ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01
(urn) dia ütil, a contar do protocolo do requerirnento, passando este a integrar, juntamente corn
aqueles, os autos do procedimento.

12.5 As questOes formuladas que forern de interesse geral, bern corno as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanta a identificaçao da empresa
consulente.

13- DA sollclTAçAo DE PROVIDENCIAS E IMPUGNAçAO AO EDITAL
13.1 Desde que irnplique rnodificaçao(Oes) do ato convocatório do Pregào e/ou de seus Anexos, 0

acolhimento do pedido de providências ou de irnpugnaçâo exige, alérn da(s) alteraçâo(Oes)
decorrente(s), designaçao de nova data para a realizaçao do certarne e divulgacão da rnesrna
forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes devero estar

representadas par agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
devidarnente identificados corn cédula de identidade ou docurnento equivalente que contenha
fotografia, e portando Terrno de Credenciamento, de conforrnidade corn a modelo constante no
Anexo deste Edital.
14.1.1 0 Termo de Credenciarnento, a ser a presentado fora dos envelo pes e juntamente corn

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressarnente a outorga de poderes para:

	

14.1.1.1	 formular lances ou ofertas verbalrnente;
14.1.1.2 negociar corn o Pregoeiro a reduçâo dos preps ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final

da sessâo püblica ou, se for o caso, manifestar-se imediata e rnotivadamente
sabre a intenção de faze-b;

	

14.1.1.4	 assinar a ata da sessâo;

	

14.1.1.5	 prestartodos as esclarecirnentos solicitados pelo Pregoeiro; e

	

14.1.1.6	 praticar todos os dernais atos pertinentes ao certarne.
14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado

Termo de Credenciamento deverá estar acom panhado do original ou de cépia
autenticada do Estatuto Social, Contrató Social ou outro instrumento de registro cornercial,
devidarnente registrado na Junta Cornercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assurnir obrigaçOes ern decorrencia de tal investidura.
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14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Termo de
Credenciamento, instrurnento püblico ou privado de procuracâo, sempre acompanhado
de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo
do licitante, diretamente vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn poderes
especIficos para representar o licitante em todas as etapas do Pregão.

14.2 A näo apresentação do Termo de Credenciarnento citado no subitern 14.1 näo será motivo para
desclassificaçâo ou inabilitação da proponente, rnas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessâo, para as etapas de apresentaçâo de lances
verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (urna) ünica proponente.
14.5 A ausência da docurnentaço referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentacão em

desconformidade corn as exigéncias, impossibilitarà a participacão da proponente na fase de
apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para
efeito de ordenação das propostas e apuraçâo do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer mornento da sessäo, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorizaço expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito
de ordenaçâo das propostas e apuraçâo do rnenor preço, serà mantido o preco apresentado na
proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os docurnentos de credenciarnento serâo retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO E
DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaraçào de que a proponente cumpre as requisitos de habilitação, que
deverá ser a presentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade corn a

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada par este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaraçào mencionada no subitern 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n.2 1 (Proposta de Precos) e n. 2 (Documentos de Habilitacão).
15.2.1 A ausência de identificaçâo na parte externa dos envelopes, conforrne solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, nâo constitui motivo para desclassificaçào da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificacão.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo as

propostas de precos, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentacão
de habilitaçao.
16.1.1 Se, par equIvoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitaçào, 0

Pregoeiro deve lacrà-lo sem analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçöes expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessâo. 	 -
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16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Serâ desciassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Nâo cumprir 0 disposto nos Item 6  seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem nâo prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exciusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço sirnbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço rnáximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificação provisória das mesmas, em ordern
crescente de valores.

16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentaçâo de lances verbais o autor da
proposta corn o rnenor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máxirno, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR POR ITEM ofertado.

16.7 Se nâo houver, no rnInimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitern anterior, podero
os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecirnento
da ordem de classificaçao, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor
na etapa de apresentação de lances verbais.

16.9 Havendo urna ünica proponente ou urna Cinica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Prego, inclusive para melhor avaliação das regras do
Edital e de seus Anexos e das lirnitaçOes do mercado, ou pela repetiçâo do Pregão ou, ainda, pela
sua continuidade, desde que nâo haja prejuizos a Administraçao.

18- DA cLAssIFIcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentaçäo de lances verbais, o Pregoeiro procederà a nova

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa,
na ordem crescente de preços.

18.2 Para proceder a classificaçao, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 0 ültimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentaçào de lances verbais;
18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a

•etapa de lances verbais, e a das classificadas que optararn por nâo apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro exarninaré a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada ern prirneiro lugar, decidindo rnotivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter meihor preço.
18.3.1 A deciso do Pregoeiro será baseada na cornparaçâo do preco obtido corn os preços atuais

praticados no mercado ou corn os preços ofertados em Iicitaçöes anteriores, sendo que as
inforrnaçôes utilizadas na sua deciso devern ser anexadas aos autos doprocesso.

18.4 0 Pregoeiro poderá, tarnbérn, solicitar a dernonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar inforrnaçâes sobre os custos, inclusive corn
apresentaçâo de planilhas e demonstrativos que justifiquern sua proposta.

18.5 Em caso de nâo apresentaçâo ou de insuficiência das informaçoes rnencionadas no subitern
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso prornover despacho
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fundamentado, que serâ anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na sequência.

19- DA VERIFICAçAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIcA0 DO VENCEDOR E RECURSOS
19.1 Superada a etapa de classificaçào de propostas e análise da proposta de preco da proponente

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentaço de
habilitaçao da mesma, procedendo a verificaçao dos respectivos documentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exarne dos documentos
habilitatorios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitaço da proponente:
19.3.1 A não apresentação da documentaçao exigida para habilitação;
19.3.2 A apresentação de docurnentos corn prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatorios da regularidade fiscal referentes a filial;
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitaço por protocolos de requerirnento

de certidöes;
19.3.5 0 não cumprimento dos requisitos de habilitaçào; e
19.3.6 A apresentaçâo de cópias desacornpanhadas de originais para autenticação, quando no

autenticadas por tabeIio de notas, ou par servidor Püblico Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela prOpria proponente ou

na proposta poderá tambem ser suprida pelo seu representante legal presente a sessão.
19.5 Constatado a atendirnento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a

proponente declarada vencedora.
19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá rnanifestar irnediata e rnotivadarnente a

intencão de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedirnentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, a Pregoeiro pode acatar 0 recurso e reformar sua decisâo

ou, em caso de no acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias üteis, contados a partir do
dia seguinte ao da realizaçâo do certame, para apresentaçao das razOes do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, rnediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preârnbulo, durante o horário normal de expediente, das 08hOOmin as 12hOOmin e das
13h3Omin as 17hOOmin;

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razOes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que perrnanecer3o com vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra deciso do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisôes, assim coma encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçao apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento; e
19.6.7 Decididos as recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade comjetente deverá proceder a adjudicaçao e a
hornologaçao;
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19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte cbs proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação a proponente
vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentacào de habilitaçâo da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerâo sob custódia do Pregoeiro ate
a efetiva formalização da contrataçào.

19.09 Em caso de nâo haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os docurnentos de habilitaço das proponentes em urn ünico rnomento ou, ainda, se os
trabalhos não puderem ser concluldos e/ou surgirem dUvidas que não possam ser dirimidas de
irnediato, o Pregoeiro determinará a suspensâo da sessâo, registrando Os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessâo em outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentaço de lances verbais, a suspensâo dos trabalhos sornente

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro t6-la declarada encerrada.
19.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos

habilitatôrios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

20— DA HOMOLOGAçAO E ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessâo püblica, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá a
adjudicacào do objeto ao vencedor e a hornologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Prego.
20.2 Hornologada a licitacão pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ónica vez, por igual

perlodo ao originalmente fixado, quando houver solicitaçâo por escrito da parte
interessada e desde que ocorra rnotivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado par representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrurnento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçoes em
decorrência de tat investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento püblico
ou privado de procuração, sernpre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatàrio, diretamente
vinculado a correspondente natureza juridica, corn poderes especIficos para assinar o
Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condiçôes
de habilitaçao.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário ern assinar o Contrato, aceitar ou retirar 0 instrurnento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelaAdministraçâo, caracteriza o descurnprimento total
da obrigaçao assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.
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20.6 As situacöes que, eventualmente, nào forem contempladas pelo contrato, regular-se-5o pelos
preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposicOes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado corn o artigo 55,
inciso XII, ambos da Lei Federal n. 9 8.666/93.

20.7 Ressalvados rnotivos de forca rnaior e/ou casos fortuitos, a inexecucão contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisào do contrato, e autoriza a Administraço a convocar a
próxima proponente, na ordern de classificacào, para assinar novo Contrato.

20.8 0 MunicIpio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado no assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hàbil no prazo e condicOes estabelecidos neste instrurnento convocatório, bern
coma, deixar de cumprir corn qualquer das disposicOes do item 20.4 retro, convocar as
proponentes rernanescentes, na ordern de classificaçào, para faz@-Io em igual prazo e nas mesmas
condiçöes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitaçào,
sern prejuIzo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO
21.1 A entrega do objeto desta licitaçào deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste edital.

22- DA ALTERAçAO CONTRATUAL
22.1 Será permitida a alteracâo contratual para restabelecer a relacão que as partes pactuaram entre as

encargos do fornecedor e a retribuiçào da Adrninistracào Püblica para a justa remuneracão do
fornecirnento, objetivando a rnanutençâo do equilibria economico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de superveniência de fatos imprevisiveis, retardadores ou impeditivos da execucão do
ajustado, ou ainda, em caso de força major, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relacão que as partes pactuaram

inicialmente deverâo ser demonstrados por meio do preenchirnento de Planitha de
Decomposiço de Preços.

23- DAS PENALIDADES
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as seguintes

penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (urn par cento) sabre o valor rnáximo do objeto, a ser aplicada na

hipótese declaração de inabilitação.
23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décirnos par cento) sabre o valor total do Contrato, pelo

descumprimento de obnigaçoes fixadas no Edital e em seus Anexos.
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez par cento) sabre o valor total do Contrato e suspenso

ternporánia do direito de licitar e contratar com o MunicIpio de Pato Bragado e pessoas
junidicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, peto prazo de ate 02 (dois) anos, no
caso de inexecuço total ou parcial do objeto, sem prejuIzo das demais cominacöes legais.

23.1.4 Impedimenta de licitar e de contratar com a Administraço Püblica e pessoas jurIdicas pela
mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:

	

23.1.4.1	 Deixar de assinar o ContnatO;

	

23.1.4.2	 Ensejar o retardamento da execuço do objeto do Pregão;

	

23.1.4.3	 Nâo mantivera proposta, injustificadamente;
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23.1.4.4	 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo Iicitatório;

	

23.1.4.5	 Fizer declaraçao falsa;

	

23.1.4.6	 Cometer fraude fiscal; e

	

23.1.4.7	 Falhar ou fraudar na execuçâo do Contrato.
23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força major ou caso fortujto, devidamente justifjcado e

aceito pela Administraçâo Póblica, ficarà o fornecedor isento das penal jdades.
23.3 As sançOes previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais

branda e culminando na mais severa.
23.4 A sançào de impedimento de licitar e contratar corn a Administração Püblica poderá ser aplicada

ao fornecedor juntarnente corn a de multa prevista no subitem 23.1.3.
23.5 As penal idades de multa deverão ser recolhidas no prazo rnáximo de 15 (quinze) dias contados da

data de sua notificaço, podendo a autoridade cornpetente determinar seu desconto diretamente
das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REvoGAcAo E/OU ANULAcAO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratacao poderá revogar a licitacão em face de

razOes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficlo ou
por provocacão de qualquer pessoa, rnediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulacão do procedimento licitatório induz a do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terào direito a indenizaçâo em decorrência da anulação •do

procedirnento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicacäo da anulacão ou da revogação do procedimento Iicitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência corn aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereco da empresa, a comunicaçào

serà feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulaçâo, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da
ültima publicacão.

25- FORO
25.1 As questOes decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato BragadO - PR aos sete dias do mês de junho de 2016.

nildofer

PrefeitnicIplo
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TERMO DE REFERNCIA
PREGAO PRESENCIAL N.9081/2016

DO OBJETO:
Aquisição de 4.000 (quatro mu) frascos corn semen suino, corn 45m1 cada frasco, coihido de
reprodutores da Genética Agroceres tipo TG superior, de alta qualidade e valores genéticos, corn
concentração esperrnática acima de 1,5 mulhOes de esperrnatozóides viáveis, acondicionados em
embalagern pléstica, tipo bisnaga, em temperatura entre 16C e 18C, coletado dentro de 96 (noventa e
seis) horas, contados da hora da coleta, ate a hora da entrega.

o SEMEN SUINO será repassado aos Produtores do MunicIpio, atendendo o Prograrna de Meihoria
Genética de Sulnos do MunicIpio de Pato Bragado, através de monitorarnento técnico da propriedade e
a concessão de auxIlio ao Produtor, na rnelhoria genetica do Plantel, melhorando o rebanho,
possibilitando a dirninuicão dos custos de produção e, consequenternente, rnaior renda ao produtor
Rural, corn a inserninação artificial. Este Programa foi instituldo pela Lei Municipal 1182/2011, alterado
pela Lei Municipal 1465/2015.

DA CONDIçAO DE PAGAMENTO E PREVISAO ORçAMENTARIA:
0 pagamento será efetuado ern ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do produto, objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitacào assinado pelo Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente, conforrne prevê a Lei Municipal n. 2 1182/2011 alterada pela Lei Municipal n. 2 1465/2015,
que prevê que o MunicIpio assume o pagamento de 50% (cinquenta por cento) por frasco de sêrnen de
90 ml entregues e necessários para urna inserninação completa, enquanto que os outros 50% (cinquenta
por cento) do custo, ou seja, urna dose de 45 ml, será arcado pelo Produtor, ficando sob
responsabilidade da Licitante vencedora, ern cobrar e receber estes valores.

DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
A entrega do semen se dará de forma parcelada, e o prazo em que a licitante vencedora deverá entregar
as doses de semen solicitadas, é de 02 (dois) dias, após a efetiva solicitaçào da Secretaria de Agricultura.
A entrega deverá ser feita diretarnente na propriedade do produtor beneficiado, dentro do território
Municipal de Pato Bragado - PR Caso este prazo não seja curnprido, a Contratada ficarâ sob pena de
perda do direito correspondente, sern prejuIzo da aplicacão de penalidades previstas em lei.
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ANEXOI
(Deverá ser entregue bra dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 9 ....../2013

MODELO DE CARlA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.2
credencia o (a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG

______• emitido pela SSP/, e do CPF n. 9	, a participar do procedimento licitatório, sob
a modalidade PREGAb PRESENCIAL n.2

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial n. 9 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 _, inscrita no CNPJ n.9
por intermédlo de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do

documento de identidade RG n. 9 ______ emitido pela SSP/, e do CPF n. 9 _________, DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente Os requisitos
de habilitaçao exigidos no Edital do Pregào acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

 de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.bi- - CEP 85948-000 - Poto Bragado - Parand
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ANEXO Ill

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial n. 9 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.2
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a) do

docy mento de identidade RG n. 9 ______, emitido pela SSP/, e do CPF n. Q  DECLARA, sob
penas da Lei, que näo está sujeita a qualquer impedimento legal e que no fornos declarados inidoneos
para licitar ou contratar corn a Poder PUblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmarnos a presente.

 de 	 de 2016.

Name completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funcão

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.bi- - CEP 85948-000 - Pafo Bragado - Parana'
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ANEXO IV

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. Q	, por intermédio
de seu representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de
identidade RG n. 2 , emitido pela SSP/, e do CPF n. _________, DECLARA, sob penas da Lei,
que encontra-se em situacão regular perante o Ministérlo do Trabalho no que se refere a observância do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 7, da Constituiço Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou
insalubres, nào mantendo ainda, em qualquer trabaiho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Par ser expressão da verdade, firmamos o presente.

 de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.bi- - CEP 85948-000 - Pato Bragado - PaçanO
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2016.

Declaração de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a Adrninistracão

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 9 	 por interrnédio de seu
representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a) do docurnento de identidade RG

• ernitido pela SSP/, e do CPF n. 2 , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existem impedirnentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistracão Püblica, ern qualquer de
suasesferas.

Por ser express3o da verdade, firrnarnos o presente

 de 	 de 2016.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funço

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogado.pr.gov .bi- - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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ANEXO VI

Prefeitura do Municiplo de PAlO BRAGADO - PR.
Pregâo Presencial n. 2 ....../2016

MODELO DE DECLARACAO DE QLJE SE ENQLJADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Com plementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa	 , inscrita no CNPJ n.2
corn endereço	 , por intermédio de seu representante legal, o

Sr.(a) 	 portador(a) do documento de identidade RG n. 2 ______, emitido pela
SSP/, e do CPF n. 2 ________, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como

(microernpresa ou empresa de pequeno porte, conforrne o caso) nos
termos do Artigo 32 coput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente;

______ de 	 de 2016.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.&r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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ANEXO VII
PROPOSTA DE PREOS

(razâo social, endereço corn pleto, telefone, 'Jac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 ____ de 2016.

A Comissão de Licitaço
Ref.: Pregâo Presencial n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
................conforme descrito no Objeto da Licitaçäo em epIgrafe, nas seguintes condiçöes:

Descriço do Objeto de forma detalhada:

Valor Unitário da dose de semen R$ ......
Valor Global da proposta: R$..........
0 prazo de validade da proposta de preços e de - ( 	 ) dias corridos.
Prazo de entrega do objeto é de ......................após a solicitaçâo.
Dados Bancários:

a) Declaromos ter ciência de que o MunicIplo assume o pagarnento de 50% do valor por frasco de
semen (90 ml), nos termos regularnentodos pelas Leis Municipois n. 9 118212011 e 146512016.
0 restante do valor, assurnirnos o comprornisso de cobrar diretamente do produtor
beneficiado.

b) Declararnos ainda que as preços propostos correspondern a todas as etapás do objeto, corn
materials, velculos, equiparnentos, frete, moo de obra e encargos necessérios a sua corn pleta
realizaçoo.

Declaramos que, em nossos precos, estäo incluldos todos as custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta Licitação, tais como materials, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mao de obra, encargos soclais, administraçao, lucro e qualquer outra despesa incidente
sabre as serviços.

Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificacOes das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realizaçâo dos trabaihos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov .bI- - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRA TO N

PREGAO PRESENCIAL N. ....../2016

CONTRATANTE: Municip lo de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito,
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR edo CPF
n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919, Municipio de Pato Bragado,
Estado do Paraná, e

	

CONTRATADA:	 .............................................................. . .... .pessoa jurIdica de direito privado
inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n2	 ............................................. .estabelecida 	 na

CEP	 ..................................neste	 ato
representada par seu ................................Senhor ...............................................portador da Cédula de
Identidade	 n2.........................e do CPF/MF n 2 .....................................residente e domiciliado na

...........CEP ..................... .acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.2
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçôes subsequentes e legislacâo pertinente, Licitação
modalidade PREGAO PRESENCIAL N.° ....../2016 e.pelas ctáusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observaçöes e responsabilidades das partes.

Clausula primeira - Do objeto
Aquisiçâo de 6.000 (seis mil) frascos corn semen sulno, corn 45m1 cada frasco, colhido de reprodutores
da Genética Agroceres tipo TG superior, de alta qualidade e valores genéticos, corn concentracão
espermática acima de 1,5 rnilhOes de espermatozóides viáveis, acondicionados em embalagem ptástica,
tipo bisnaga, em temperatura entre 16C e 18C, coletado dentro de 96 (noventa e seis) horas, contados
da gora da coleta, ate a hora da entrega.

o SEMEN SUINO será repassado aos Produtores do MunlcIpio, atendendo o Programa de Meihoria
Genética de Sulnos do MunicIpio de Pato Bragado, através de monitorarnento técnico da propriedade e
a concessão de auxilio ao Produtor, na melhoria genética do Plantel, melhorando 0 rebanho,
possibilitando a diminuiçäo dos custos de produçäo e, conseqüenternente, maior renda ao produtor
Rural, corn a inserninação artificial. Este Programa foi instituldo peta Lei Municipal 1182/2011, alterado
pela Lei Municipal 1465/2016.

Cláusula segunda - Dos documentos apticáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregäo n 2 081/2016, quanta a proposta adjudicada integram o
presente contrato, valendo seus terrnos e condiçôes em tudo quanto corn ele no conflitarern.

Cláusuta terceira - Do preço, condicôes de pagamento, de reajustamento e atualizacão financeira
0 Valor GLOBAL a ser praticado neste Contrato será ate R$ ........0 pagamento , será efetuado em ate 30
(trinta) dias, após a efetiva entrega do produto, objeto licitado, condicionados ao termo de aceitaçâo
assinado pelo Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, de acordo corn as doses se semen
efetivamente solicitadas e entregues, mediante relatOrio de requisiçôes expedidà pelo Secretário
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. Os valores poderâo ser reajustados anuatmente, conforme
tabela apresentada pela CONTRATADA, devidarnente aprovada pelo Departamento JurIdico da

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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CONTRATANTE. Nos termos da Lei Municipal n. 2 1182/2011 alterada pela Lei Municipal n. 2 1465/2016,
que prevê que o MunicIpio assume o pagamento de 50% (cinquenta por cento) por frasco de semen
entregue (frasco de 90ml), enquanto que as outros 50% (cinquenta por cento) do custo será arcado pelo
Produtor, ficando sob responsabilidade da CONTRATADA, em cobrar e receber estes valores
§ 1.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
§ 2.2 Na Nota Fiscal deverã constar a discriminaço dos itens, nümero da licitação, nUmero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, n3o apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 3 . 2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o nUmero
doCNPJ apresentado nos documentos de habilitaçâo e na proposta de preços, nâo se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
§ 4 . 2 A liberaçao do pagamento fica condicionada a apresentação de regularidade fiscal:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Servicos (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos
encargos sociais instituldos por lei;
§ 5 .2 0 pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que deverá
estar obrigatoriamente em nome da mesma.
§ 6.. Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçOes contratuais, os
pagamentos poderâo ficar retidos ate posterior solucão.

Cláusula quarta - Da vigência do contrato, da entrega edo crédito orçamentário.
A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. A
entrega do semen se dará de forma parcelada, e o prazo em que a CONTRATADA deverá entregar as
doses de semen solicitadas, é de 02 (dois) dias, após a efetiva solicitação da Secretaria de Agricultura. A
entrega deverá ser feita diretamente na propriedade do produtor beneficiado. Caso este prazo nâo seja
cumprido, a Contratada ficará sob pena de perda do direito correspondente, sem prejuizo da aplicacão
de penalidades previstas em lei. Caso este prazo no seja cumprido, a Contratada ficarà sob pena de
perda do direito correspondente, sem prejuIzo da aplicaçao de penalidades previstas em lei. As despesas
decorrentes da execuçâo do objeto deste contrato, correrâo por conta de recursos financeiros
disponiveis na(s) seguinte(s) Dotaçâo(oes) Orçamentària(s):
02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE
2060616002.061 - PROGRAMA DE APOIO E INCENTIVO AO DESENV. DA AGROPECUARIA
3.3.90.32.99.07-5059— Material p/ Programa Pro Sulnos - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber a objeto deste Contrato nas condicOes avencadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançôes Administrativas Para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serâo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da ação civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será apticada a Contratada multa moratOria de
0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente com o cumprimento das
obrigaçöes contratuais, por dia consecutivo de atrao em relacão a data prevista para a execução dos
serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuçao total ou parcial do
Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sancOes previstas no

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento)
sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um par cento) do valor contratual quando por ago,
omisso ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigacOes contratuals; d)
suspenso do direito de participar em licitaçöes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em caso de rescisäo
administrativo prevista no artigo 77, do Lei & 666193.

Cláusula Oltava - Legislacâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as alteraçoes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, as princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicOes de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
.A trdca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, seth feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissäo de fac-simile. Nenhuma outra forma seth
considerada coma prova de entrega de documentos ou cartas.

Clausula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos seräo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questOes oriundas
do presente Contrato.

E par estarern justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, ern 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito, na presença das testernunhas
abaixo.

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado - PR., em 	 de 2016.

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

......- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CN4PJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paçano



ANEXO I

(Deverâ ser entregue fora dos envelopes n° 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregao Presencial fl. 0 81/2016

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa ASSOCIAçAO DOS SUINOCULTORES
DA COMARCA MC RONDON, inscrita no CNPJ n.° 77.842.219/0002-43,
credencia o (a) Sr.(a) FERNANDO GAVLIK DE OLIVEIRA, portador(a) do
documento de identidade RG fl. 0 6.929.735-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF
fl. 0 030.130439-46, a participar do procedimento Iicitatório, sob a modalidade
PREGAO PRESENCIAL n.° 81/2016.

Pot ser expressào da verdade, firmamos o presente.

Quatro Pontes —PR, 22 de Junho de 2016.C.
C

SERGIO I(UIZBARBIAN
RG: 3.516.688-2 CPF: 502.781.269-87
PRESIDENTE



ANEXO VI
Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR

Pregao Presencial fl. 0 81/2016

DEcLARA4;A0 DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presents instrumento, a empresa ASSOCIACAO DOS SUINOCULTORES
DA COMARCA DE M.C.RONDON - PR, inscrita no CNPJ n.° 77.842.219/0002-
43, corn endereço LOC CHACARA 01-C, PERIMETRO 11, pOr intermédio de
seu representarite legal, o Sr (a) SERGIO LUIZ BARBIAN, portador(a) do
documento de identidade RG it0 3.516.688-2, ernitido pela SSP/PR, e do CPF
fl.0 502.781.269-87, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra corno
empresa de pequeno porte, fibs termos do Artigo 30 caput, iticisos I e II da Lei
Complementar 123/2006.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presents.

Quatro Pontes —PR, 22 de junho de 2016.

SERG LUIZ BAABIAN
RG: 3.616.688-2 CPF: 502.781.269-87
PRESIDENTE
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Ate n ci osa me nte,

ANEXO VII
PROPOSTA DE PREOS

ASSOC/ACAO DOS SUINOCULTORES DA COMARCA DE M.C.RONDON -
PR, LOC CHACARA 01-C, PER/METRO 11, Quatro Pontes-PR, (45) 3279-
12 14, CNPJ: 77.842.21910002-43

Quatro Pontes, 22 de junho de 2016.

A Corn issäo de Licitaçao
Ref.: Pregao Presencial fl. 0 81/2016

Prezados Senhores:
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa
proposta de preços retativa a AQUISIçAO DE 4.000 (QUATRO MIL)
FRASCOS COM SEMEN SUINO, COM 45ML CADA FRASCO, conforme
descrito no Objeto da Licitaçao em epigrafe, nas seguintes condiçoes:
Descriçao do Objeto de forma detalhada:
Valor Unitário da dose de sémefi R$ 12,00
Valor Global da proposta: R$ 48.000,00
o prazo de validade da proposta de preços e de 45 (quarenta e cinco) dias
corridos.
Prazo de entrega do objeto e de 2 (dois) dias, após a solicitaçao.
Descriçao do Produto: Dose de semen suíno em volume de diluente de 45 ml,
enviados em Bisnaga de plástico semi esteril: Composiçao Media, 1,5 milhao
de espermatozoides viavéis ern diluente especifico para semen suino.
Dados Bancários: SICREDI agência 0715 CC 15.073-8
a) Declaramos ter ciência de que o MunicIpio assume o pagamento de
50% do valor por frasco de semen (90 ml), nos termos regulamentados
pelas Leis Municipais fl. 0 118212011 e 146512016. 0 restante do valor,
assurnimos o compromisso de cobrar diretamente do produtor
beneficiado.
b) Declaramos ainda que os precos propostos correspondem a todas as
eta pas do objeto, tom materials, velculos, equipamentos, frete, mao de
obra e encargos necessários a sua corn pleta realizaçao.

Declararnos que, em nossos preços, estão incluidos todos Os custos diretos e
indiretos para a perfeita entrega do objeto desta Licitaçao, tais como materiais,
apareihos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mao de obra,
encargos sociais, administraçao, lucro e qualquer outra despesa incidente
sobre os serviços.
Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificaçOes das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realizaçao dos
trabalhos.

ERa?LIZARBIAN
Presidente



ANEXO II
(Deverâ ser entregue fora dos envelopes n° 01 e 02)
Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregao Presencial n.° 81/2016.

DEcLARAcA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAQAO

Prezados Senhores:
Pelo presente instrumento, a empresa ASSOCIACAO DOS SUINOCULTORES
DA COMARCA DE M.C.RONDON - PR, inscrita no CNPJ n.° 77.842.219/0002-
43, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) SERGIO LUIZ
BARBIAN, portador(a) do documento de identidade RG fl. 0 3.516.688-2,
emitido pela SSP/PR, edo CPF n.° 502.781.269-87, DECLARA, sob penas da
Lei, nos termos do artigo 4 0 , inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitaçao exigidos no Edital do Pregao acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Quatro Pontes —PR 22 de Junho de 2016.

t 0 JR
SERGIO hIUIZ BARBIAN
RG: 3.516.688-2 CPF: 502.781.269-87
PRESIDENTE
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REPUIBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE MARE GRAL CANDIDO RONDON, Pit

Rua: Rio tie Janeiro, n"94.
CARTÔRIO DO REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS

E PESSOAS JURIDICAS.

LEVI M. GOMES FILHO
OFICIAL DESIGNADO

LINCON HJRKTV GOMES.
Aux. Juramentado.

CERTIDAO:

Eu, LEVI MARTINS GOMES FILHO,
Oficial Designado do Registro de TItulos e Documentos e Pessoa JurIdica, desta
Comarca de Marechal Cãndido Rondon, Estado do Paraná. CERTIFICO, a pedido da
pessoa interessada, que em data do (14/12/2005), foi feito o Registro da 4
ALTE14AcA0 DO ESTATUTO, da ASSOCL4çAO DOS SUINOCULTORES
DA COMARCA DE MARECHAL CANI)IDO RONDON- AMSMCR- CNPJ no
77.842.219/0001-62. Sob if 2.237, folhas n° 227, do Livro A-14, de Pessoas Juridicas,
ficando devidamente arquivado nestê Oficio os documentos exigidos pelo Art. 53 a 61,
daLei 10.406 de 10/01/2002.

o REFERIDO
	

E D011 FE.

Marechal Czc^ cR;ndon, 1Nde zembro de 2005.

MOomes Filho:
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4 ALTERAVAO DO ESTATUTO BA ASSOCIAAO DOS SIUNOCULTORES BA COMARCA BE

MAI4ECUAL CANDIDO RONDON

(AM SM CR)

CM'S N° 77.842.21910001-62

CAI'ITULO J
UENOMNACAO, SEDE E FJNALLDADE.

Art.!- A ASSOCIAcAO DOS SUNOCULTORES DA COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON, que

tern comb sigla AIVISMCR, fundada em treze de Junlio de hum mM novecentos e oitenla e cinco, corn sede e torn iii

cidade de MARECHAL CANDIDO RONDON, é uma sociedade civil declarada de utilidade nubljca. de duraçlio

indetemilnada scm finalidade lucrativa, que congrega os suinocultores dos Municipios da Comarca de Marechal

Canthdo Rondon, no Estado do Parani

ArL2- So finalithdes cia AMSMCR::

a) Reunir. auscultar, representar e defender Os interesses dos criadores de suinos no terreno técnico. social,

economico e politico,

b) Promowr a fündação, colaborar no aperfeiçoamento e coordenar as atividades cia Associaçao Municipal (AM) e

as Cothunidades (Cos), que poderão ser designadas isoladamehte por suas siglas;

c) Promover o desenvolvimento da suinocultura na regiao, inclusive o methoramento zootécnico, a organizacâo pot -

delegaçäo do Serviço de regisixo GenealOgico e Provas Zootcnicas de interesse do Program de Melhoramento

do Estado. na Regiâo; -

d) Divulgar técnicas iitualizadas de criaço de suinos corn base em resultados de pesquisa e experimentacko;

e) Propugnar pela solução dos problemas tecnico-cienlifico, sociais, econOmicos e politicos inerentes a

suinocultura;

f) Promover importaçOes, exportacöes e apoio a cornerciallzaço que interessem aos associados;

g) A AMSMCR poderá se fEar a entidade de representacAo a nivel Municipal e Esladual;

Ii) Demais atividades de interesse da suinocultura e da AMSMCR.

i) Organizar e apoiar eventos que divulgam a carne suina.

Art. r. 0 Patrimnio da Associação e constituido:

I - pelas dotaçöes iniclais, em bens inéveis e i,néveis e em dinbeiro, que the forem concedidas;

II - pot doaçôes, auxilios, subvençôes.e legados que the venham a set feitos;

111 - pm' bens e direitos que venbaa adquirir.

Art. 4°.Constituem receitas cia Associaçâo

I - as provenientes da administração do seu patrimônio;

II - as contribuiçOes a qualquer titulo que the forem feitas pot pessoas fisicas ou jurIdicas, püblicas privadas,
nacionais, estrangeiras on internacionats

III - as decorrentes do exercIcio de suas atividades, promoçöes e eventos.
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IV - Renthmeittes aprovatlos pete COD, "ad-referendum" dii Asscmbiéia Gtnak.

V - Reudimentos oriundos da comercializacAo de semen produzido na CIAS- Central de Jnseminaçâo
Artificial de Suinos.	 -

Parágrafo ünico . - 0 patrimônio e as receitas da Associacäo sO poderäo ser aplicados na realização de seus

objetivos definidos no art. 20 deste Estatuto, e, no custeio de despesas ordinárias e extraordinárias

prevuamente aprovadas pelo COD.

Art. 5. 0 exercIcio fiscal da AMSMCR encerra em 31 (trinta e urn) de dezembro de cada ano.

Art.6- E vedado a AMSMCR:

a) Distribuir os lucros on dividendos a seus sOcios ou dirigentes, pois todo o produto financeiro do sua atividade
seth reinvestida mis próprias tinalidados;

b) Exercer atividades politico-pactidãrias on religiosas.

CAPITULO Ii

DOS ASSOCIADOS

Art. 7- Todo siIiXIOCUItOr, seja criador on tëcnico em atividade na area, estabelecido sob a forma do pessoa Fisica on

Juridica, podeth set sócio da AMSMCR, pot intermddio da AM on corn juxisdicäo sobre a area do sua 1ocalizaço.

Art. 8- 0 qadro social da AtvISMCR 0 formado por associados lundadores, efelivos 0 honoràTios:
a) Associado fundador 0 o quo assinou a Ata do Fundaçâo th AMSMCR;
b) Associado ofetivo 0 o que contribui pontualmente corn as taxas e anuidades estabelecidas polo Consetlie

Deliberativo;
;) Associado honorârio 6 o quo pot Icr prestado servico do gmndo rele-vAncia a suinocultura on a AMSMCR,

receber ossa honraria

Paragrafo I - A iuthcaçáo de sOcio honorório deverá ser feita pelos conseihos Diretores da AMSMCR, corn

justificativa pot escrito, aprovada por 2/3 do Conseiho Deliberativo dii AMSMCR, em sessâo do cuja convocacAo

conste o nome do hidicado.

Parágrafo 2 - As disposiçOes do item b deste artigo efetivarn-se pelo registro do associado na secretaria da

AMSMCR

Paragrafo 3 - A ontorga do titulo do assodado honorário seth feita em sesso solene.

Art. 9 - 0 associado efetivo, e em pleno gozo de semis direitos, cujas conthbuiQdes esteja quitada regularmente, tern
direito do:

a) Votar e set votado, desde quo estejain exercendo atividades suinico!tas, ressalvadas as resmçOes deste estatuto 0
as Normas Eleitorais da AMSMCR;

b) Apresentar ao Orgâo competefite reivindicaçOes, denuncias e apelaçoes

c) Participar tie promocOes cia AMSMCR, respeitadas as disposiçOes estatu- as eadtniisntivas;

/
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d) Gozar as vantagens de se utilizar dos serviços oferecidos peta AMSMCR, respeitadas as disposicoes esiatutárias

e adlninistTauvaE;

e) Receber toda a pub1icaco oficial da AMSMCR, respeitadas as disposiq6es estatiliãrias e adntinislrativas.

Art. 10-0 assoclado efclivo tern o dever de:
a) Cumprir este estatuto:
b) Acatar e por em prálica, no lirnite de sna autoridade e capacidade: reginientos, regulainentos, detiberacOes C

ordens de servico da AMSMCR;
C) Cooperar, dentro c fora cia AMSMCR, pan quc esta atinja suas finalidades;
d) Bern cumprir cargo on encargo parao qual tenha sido eleito on designado;
e) Conthbuir pontualmente corn a taxa anual aprovada pelo conseiho deliberativo da AMSMCR;

Art. 11- Ac associado konorário näo se aplicarn as disposices dos artigos 6 e 7 deste Estatuto, assistindo-Ilies

apenas o direito ao uso do titulo e as honrarias em solenidade da AMSMCR.

ArtJ2- 0 assoelado cuja conduta esteja em desacordo corn esle estatuto ou possa causar dano moral on material à:
suinocultura e a AMSMCR, on qualquer de seus socios é passivel segundo a natureza e a gravidade do caso de urna
ou mais das seguintes sançes:

a) Advertôncia escrita;
b) Censura pãblica;
c) Suspenso de direitos;
d) Cassa(Ao de mandato;
d) Exclusâo do quadro social;

Parâgrafo I - A aplicaçâo e a revelaqo de sanqâo, ressah'adas as disposicöes deste Estatuto, deve obedecer a norma

aprovada pelo Conseiho Deliberativo, assegurando ao inculpado ainpiodireito de defesa em todas as instâncias.

Parágtafo 2 - 0 direito suspenso pot débito d recuperado no rnomento da quitaçâo correspoildefite, salvo restricôes

previstas no Estatuto.

CAPITULO Ut
DA 0RGAMZA00 GERAL

Art. 13- A AMSMCR adota corno base fundamental de sua organizaço;
a) 0 sistema empresaria];
b) 0 regime representative;
c) Os principios de planejamento da descentralizacao e da sirnpliflcacao;
ci) Os instrumentos da de1egaço e do treinamento;
e) A ordenaçâo pot meio de reginicnto, regulamcnto, deliberaçAo, portaria e ordern de serviço.

Paragrafo inieo - A hierarquia, fluxo e coiiiposiçâo da AMSMCR, ficam caracterizadas pelos organogianlas que se

seguem:



STRUTURA ASWCIAçAO MIJNICIPAL - AM

Artd4- Os Associados Mo respondem nem direta nem indiretarnente pot obfigaçOes contraidas em noine cia

AMSMCR

Art. 15- 0 cargo eletivo é exercicio scm remuneraçâo.

Art.16- A AMSMCR deve seguir o emblema e bandeira th APS, para identificar sea material de correspondencia

divulgação e representacäo e similar.

Parágrafo imico: A AM deverá tambdm identificar em seu material de correspondëncia e divulgacäo a sigla APS,

seguicla cia sigh AMSMCR e respectiva denominacão Municipal.

CAPITULO Iv

DOS ORGAOS

ArU7- São Orgãos cia estrutara orgariizacional cia AMSMCR:
a) Assembléia Geral - AG;
b) Congellio Deliberativo COD;
c) Conselho Fiscal - CF;
d) conselbo Tâcnico - CT;
e) Conselho Diretor - CD;
I) Associaço Municipal - AM;
g) Comunidades - Cos.

scAo i

ASSEMBLEIA GERAL
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Art. 18- A AG é O 6rgb maxima da AMSMCR integrado POT todos as associados efetivos em pleno gozo de seus

direitos e cujas respectivas contribuicôes estejani quitadas regulannente.

Art 19-AAGcompete:
a) Aprovar nonnas referente a própria AG;
Li) Emendar or, reformar este estatuto;
e) Suspender ou cassar mandatopor deliberaçâo de 213 (dois tcrços) dosparticipantes;

4) Dissolver a AMSMCR;
c) Eleger administradores;
j .Destituir administradores;

ParIgrafo 10. Para as deliberaçôes a que se referem os itens "d" e "1" é exigido o vote concorde de 2f3(dois

terços) dos prescnte a asscrnbléia especialmente convocada para esse fim, oko podendo deliberar, em primeira

convocaçüo, gem a maioria absoluta dos associados, on corn means de 1/3(um ter") nas convoeacües

scguintcs;

Parágrafo 2°. A convocaçAo de assemhléia geral far-se-I na forma deste estatuto, garantido a 1/5 (urn quinto)

dos associados 0 direito de promovê-Ia;

ParIgrafo 3°. Nos casos de deliberação para dissolução da assoeiação confonne o item "d" 0 procedirnento

serl regido conforme disposto no art. 61, %1° e 2° da Lei n'. 10.406 de 10.01.2002(Novo Codigo Civil)

Art. 20- A AG deve set convocada pot meio de telegrania, telefax, ou circular a Cos, ou diretarnente, quando Os

meios näO existirern na area.

Parlgrafo I - A AG deverI set convocada anualmente após o encerramento do exercicio fiscal ate 31 de marco e de

dais em dois anos pam empossar as eleitos, confonne as disposicöes deste estatuto e das normas eleitorais da

AMSMCR

Paragralo 2 - A AG extraordinária deve ser convocada para casos previstos e quando for julgada necessária, de

acordo corn a sisternática prevista neste estatuto.

SESSAO U

DO CONSELBO DEJJIBERATIVO

Art. 21-0 COD é o orgao nocmath'o, fiscalizador, consultivo e contencioso da atividade da AMSMCR

Art 22- São integrantes do COD:
a) 0 presidente da AMSMCR ou sea substituto legal;
b) 0 pTesiden(e da AM on seus substitutos legais;
c) Os Ex-presidentes da AMSMCR
Pathgmfo Unico: Os Ex-presidentes no sero computados, pam fins de quorum.
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Art. 23- Ao CODi comrte:
a) Estabelecer as direthzes gerais e apreciar as deliberacôes da AMSMCR e julgar os recursos;
b)- Aprovar as fihiaçöes das AM;
c) Fixar e alterar os linütes das regiôes das AM;
d) Autorizar ci presidente da AMSMCR a assinar convênios on contratos entre a AMSMCR e outras entidades;

e) Apreciar relatório de órgão da AMSMCR on entidade corn quem a AMSMCR mantenha convênio;

f) Supervisionar as atividades da AM;
g) Estabelecer normas eleitorais e fixar data das eleiçöes;
ii) Fixar e alterar a contribuicão semestral de associado efetivo e taxa de prestação de serviços;

i) Autorizar o CD a adquirir on alienar irnóvel e gravar on lilpotecar bens da AMSMCP4

j) Antorizar ci CD a efetuar despesas superiores a 20 (vinte) salários minilnos.
ic) Fixar e alterar verba de represdntacãO;
1) Aprovar o orçarnento de órgãos da AMSMCR
in) Aprovar c/on alterar o Piano Opemtivo anna! da AMSMCR
n) Aprovar reginientos, regularnentos e deliberacôes, e hornologar parecer do CT e resolução do CD, ressalvadas

as restricôes previstas neste estatuto;
o) Tomar providéncia sobre casos ornissos neste Estatuto, ad-referendum th AG;

p) Manter registros das atividades dos órgâos;

Art.24- 0 COD deve ser convocados por meio de telegrama, telefax elou circular.

Paragrafo (mien: 0 COD deve ser convocado pan sessão ordinñria coin intervalo maxima de (120) cento C vinte

Was, três vezes por aim.

SESSAO ifi

DO CONSILRO FISCAL

Art.25- 0 CF e o Orgão fisealizador e consultivo da gestlo patrimonial, financeira e eontfibil da AMSMCR.

Art. 26- São integrantes do CF trés membros efetivos e trés membros suplentes, sufragados em eleição.

Art. 27- Compete an CF:
a) Opinar sobre balanços e prestaçAo de contas parcial e anual do CD;
b) Dar parecer sobre a thrmaçäo, preservação e adiuinistncâo do patrirnOnio da AMSMCR
c) Estudar e sugerir medidas referente a assunto econômico, financeiro on contábil da AMSMCR;
d) Eleger sen president; a qua! poderá convocar suas renniOes quando este julgar necessário;

Parágrafo Unico Para o eficiente desempenho de suas atribuiçôes e corn justificativa de motivos ci CF pode

solicitar auditoria especializath, bern como ter acesso aos arquivos e controles contabeis, financeiros, pairirnoniais e

administrativos.

Art, 28- 0 CF deverá reunir-se pan apreciar o balanço antes da AG ordinãria de prestaçao de contas.

SESSAO IV

DO CONSELBO TECNICO

Art. 29- 0 CT 6 a orgão nornmtivo, fisca!izador e consu!tivo das atividades técnica-cientificas da AMSMCR

( vi



Parãgrafo Unico: Nome e dados pessoais dos membros da diretoria que aprovou a
alteração do estatuto.

-Alaor Bressan, brasileiro, casado CPF 644.018.129-72, RG 4.894.003-0-PR,
suinocultor, residente na linha Ouro Verde distrito de Iguiporã municIpio de
Marechal Cãndido Rondon.

-Gilmar Ricardo Bender, brasileiro, casado, CPF 407.788.949-91, RG 3.002.110-0-
PR, agricultor, residente na rua Sao Borja n° 630 cidade de Quatro Pontes-PR.

-Osni Tessari, brasileiro, casado, CPF 625.011.609-59, RG 2.136.166, Técnico em
Agropecuária, residente no Jardim Frank Fuft na cidade de Marechal Candido
Rondon-PR.

-Silvestre Cóttica, brasileiro, viüvo, CPF 191.576.819-53, RG. 1.140.931,
Suinocultor, residente na linha Sao Joào distrito de Margarida, municIpio de
Marechal Candido Rondon - PR.

-Sergio Barbian, brasileiro, casado, CPF 502.781.269.87, RG. 3.516.688-2,
suinocultor, residente na linha Bandeirantes distrito de Novo Trés Passos municIpio
de Marechal Candido Rondon - PR.

-Armindo Belle, brasileiro, viñvo, CPF 176.077.289.53, RG 837.437-6,
suinocultor, residente na linha Curvado municIpio de Marechal Cfindido Rondon -
PR.

- Ivo Decker, brasileiro, casado, CPF 221.137.709-20, RG 6.504.372-6, suinocultor
residente sanga XV municIpio de Mercedes - PR.

- Holdir Wesp, brasileiro, casado, CPF 224.883.169-20, RO 131.307-2, suinocultor
residente no distrito de lguipcirã municIpio de Marechal Cãndido Rondon - PR.

- Verner Miguel Horn, brasileiro, casado, CPF 502.776.189-91 RG 3.171.873-2,
suinocultor, residente no distrito de Margarida municIpio de Marechal Cândido
Rondon - PR.

-Silvio Vorpagel, brasileiro, casado, CPF 407.789.249-04 RG. 225.889-7,
suino.cuitor, residente na linha Heidrich municIpio de Marechal Cândido Rondon -
PR.

Salésio Langer, brasileiro, casado, CPF 333.499.679-49, RG. 47.851.4,
suinocultor, residente na Rua Sao Borja, 820 municIpio de Quatro Pontes - PR.
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Art.30 São intentes do CT, o VicePresidente Técnico cia AM, tecthcos e criadores de suino, exercendo atividade

na Sea, convidados pelo vice-presidente técnico e CD sendo homologados pelo COD.

At.31- Ao CT compete:
a) Fixar e alterar as direirizes e nomns técnica cientificas da AMSMCR;
b) Supeivisionar exposiçOes, feiras, certarnes ou outros eventos, hem cotno outtas atividades especificas

promovidas e fiscalizadas pela AMSMCR;
c-) Opthar sobre assunto técuico ci ntifico ligado a suinocultura on AMSMCR;
d) Promover e coordenar as atividades técnico cientificas th AMSMCR na região;

e) Opinar sobre a parte técnica cientifica do Planejamento Operativo Anual da AMSMCR;
f) Tomar providência de caráter técnico cientiflco;
g) Mauler registros das atividades do órgão;
h) Apresentar ao COD, relatdrio anual das atividades do órgâo;
i) Exercer atividades peculiares ao Orgäo;
j) Fazer-se reptesentar no CF da APS pelo Vice-Presidente Técnico don respectivo suptente.

Art.32- 0 CT deve set convocado conforme Art. 45.

Paragrafo Unico: 0 CT deve ser convocado, 110 miniino, duas vezes por ano.

SESSAO V

DO CONSELBO DIRETOR

Art. 33-0 CD é Orgäo executivo cia AMSMCR

Art.34- Sao membros do CD, corn direito a voz e voto:
a) 0 Presidente;
b) 0 Vice Presidente Athuinistrativo;
c) 0 Vice Presidente Técnico;
ci) 0 Vice Presidente S Comercializaçfto e Produçäo;
e) 0 Vice Presidente de Organizacäo e Desenvolvimento;

Parãgrafo 1 - Os membros do CD poderâo ser reeteitos desde que baja a tenovaço 5 215 (dois quintos) de seus

membros, eleitos e indicados pelo COD;

Paragralo 2 - Os membros do CD cia AMSMCR no poderao acurnular cargos em CDs cia AM;

Art.35- São membros do CD, escothidos pelo Presidente e aprovados pelo CD corn direito a voz:
a) Secretario Executivo;

Art. 36- Ao presideute compete:
a) Representar a AMSMCR emjuizo on fora dele;
b) Cuniprir e {äzer cu.mprir este estatuto, reginientos, regularnentos, deibencOes, portarias e ordern S serviço cia

AMSMCR
c) Presidur reunião cia AG, do COD, do CD, e Sessão Solene de qualquer órgão cia AMSMCR assinandou

rcspecfiva ala ressalvadas as disposicäes deste eMatuto ou normas cia AMSMCR
d) Assinar correspondência, documento e cheques juntarnente corn os respectivos vice-presidentes, on delegar

poderes a esses para tal fin;



e) Apresentar ao COD o Piano Operath'o Anna! cia AMSMCR;
Autorizar despesas de ate 20 (vinte) salários minirnos:

g) Nornear cornissIo corn objetivo definido e do carItter provisôfto;
h) Apresentar relalorio parcial, anual e final do ges1o, a AG on ao COD, conforme o caso;

ParSgrafo Unico - 56 o presidente da AMSMCR pode so dirigir em nome desta ao pñblico on aos poderes

constituidos on delegar podercs pan tal, por resolucôes Cu ad-referedurn1 do COD.

Art. 37- Acs Vice-Presidentes compete:
a) Subslituir 0 Presidente em sen impedimento e ausência e suceder-ihe na vaga:
b) Repitsentar sempre a AMSMCR e o Presidente quando solicitado;
c) Supervisionar as atividades do departamento afim.

Paragralo ünico: A substituicfto do Presidente por pnzo determinado far-se-a por consenso do CD em itunio para

qual o fato tenha sido mencionado na convocaco, devendo pelo menos 3 (três) 1TicePresidentes estareni presentes.

Art.38- Ao Secretário Executivo compete:

Despachar corn oVice-Presidente. supervisionando suas atividades;
Acompanhar oPresidente em funçâo de atividades cia AMSMCR
Elaborar Piano Operativo Anual da AMSMCR
Acionar e controlar as atividades Técnicas e Administrativas assegurando
operativo Anual da AMSMCR;
Estabelecer contato da AIvISMCR corn Os meios de cornunicaçao;
Divulgar regularnentos, normas e resoluçOes da AMSMCR;
Manter circulacäo periódica tie urn inibnnativo da AMSMCR;
Opinar sobre assuntos afeto a Diretoria Executiva;
Manter registro do atividades do COD cia AMSMCR e da Diretoiia Executiva;
Aprescntar relatório parcial, anual e final do gesto.

a)
b)
C)
ci)

e)

g)
h)
I)
D

a eficiente execuco do piano

Art. 39- Ao Vice Presidente Adminisftativo compete:
a) Manter em dia Os arquivos e fichários da AMSMCR;
b) Elaborar 0 orcarnento piograma cia AIVISMCR;
c) Adminisirar os fimdos e valores da AMSMCR., cabendo-ilie a responsabilidade sobre os mcsrnos;
4) Ter sob sua guarda ernsponsabilidade e •perfeitanzente eta dia os livros contébeis cia AMSMCR;
d) Assinar cheques e documentos relativds ao movimento de valores juntamente corn 0 Presidente;
e) Recrutar, selecionar, admitir, movimentar, elogiar, punir, dispensar, dar fOrias. licenciar e fixar Cu alterar ar,

atribuiçôes de firncionários da AMSMCR
Autorizar despesas ate 20 (vinte) saiários minimos

g) Coletar. selecionar e classificar informaçôes adininistrativas, patrimonial, financeira e contábil relativas, a
AM SM CR;

h) Apresentar reIatOrio parcial, anual e final de gestão.

Parágralo Unico: Na ansêneia do Vice-Presidente Administrativo assinará cheque junto corn o Presidente pars

saquc, outro Vice-Presidente especialinente autorizado inediante pmcuraco outorgada pelo Vice-Presidente ausenle.

Art 40- Ac Vice-Presidente Tecuico compete:
a) Coordenar as alividades tdcnicas cia AMSMCR e do conseiho técnico;
b) Substituir o Presidente em funçäo ligada as auvidades técnicas;
c) Coletar, selecionar, classificar e avaliar dados estalisticos e outras infonnaçöes sobre assuntos relativos a

Registro Genealógico de Suinos no Piano Regional;
d) Apresentar relatório partial, anual e final de gestão;



Parágrafo Unico: 0 vice Presidente Tëcnico deverá set Engenhefro AgrOnomo, MédieoVeterinário, Zooteotlista On

Técnico AgTopecuário.

Art. 41- Ao Vice-Presidente tie Comercializacão e Produção compete:
a) Substituir o Presidente nas atividades relativas a sua area;
b) Organizar o depaitamento;
c) Estabelecer urn sistema de coleta de dados e inforrnaçôes aos associados, através da AM;
ci) Estabelecer parfirnetros para o born desempenho cia atividade;
e) Apresentar relatório parcial, anual e final de gestAo.

Art. 42- Ao Vice-Presidente de Organizaco e Desenvolvimento compete:
a) Subsfituir o Presidente nas atividades relativas a sua área
B) Organizar 0 depaitamento;
c) Levantar os problemas de flmcionamento cia AM, discuti-las coin seus CDs, e proper solucOes;
4) Assessorar a AM, para as reestnturaçôes necessárias;
e) Apresentar relatório parcial, anual e final de gesto;

Art. 43- 0 CD de ser convocado conlonne Art. 45:

Parágrafo I - 0 CD deve ser convocado conlorme sessão ordinãria no minirno 4 vezes per ano;

Parãgrafo 2 - Per delegação do Presidente o CD pode set convocado pelo Secretário executive.

CAPITULO IV

DA ASSOCIcAO MUNICIPAL (AM)

Art. 44- DenIm da estrutura organizacional cia AMSMCR, são partes integrantes a AM e COs fihadas.

Paragrafo I - 0 estatuto cia AM devera pautar-se no estatuto da AMSMCR;

Parãgrafo 2 - caberá ao CD cia AMSMCR a apreciacão do Estatuto da AM e aprovação cit suas flhiaçôes bern come

fixar e alterar os lintites cia area de ação;

Parágrafo 3 - A caracterizacão da posição cia AM e COs, obedecerá a estrntura expressa no organograrna do

Estatuto cia AMSMCR;

Paragrafo 4- A AM tend personalidade jnrithca própria;

Parágrafo 5 - A AMSMCR flhiar-se-go zeus presidentes ou substitutes que comporko o COD cia AMSMCR

Parigrafo 6- A AM serâo compostas pelos criadores tcicnicos exercendo atividades na area th suinocultura, atravds

das comunidades, cujos delegados cornporão o COD cia respectiva AM.

Parágrafo 7 - o CT das AM serã composto per técnicos e criadores de suinos exercendo atividade na area

convidados e designados pelo CD cia AM e hornologados polo COD cia AM

CAPITULO VI

BAtS I2EUNIOES, aEIcoEs .E RvsoLucts

Art. 45- Qualquer Orgão cia AMSMCR deve se reunir tin sessão ordinMia on extraordinâria, mecllante cotivocação

feita pelo presidente da AMSMCR . on stir substitute legal, ressalvando o CF que poderá ser convocado pelo sen

presidente, através dos seguintes meios:



a)	 CittuJar aos integrantes dos respectivos 6rg9os determinado 1ocaI data cordem do cia.

Paragrafo I - 0 local de reunião lica a critério do presidente cia AMSMCR, exceto a AG ordinária anual e as AGS

extraordinárias pan reforrna deste estatuto on dissolucäo da AMSMCR, cujo local seth designado polo CD.

ParIgrafo 2 - A sessâo ordinária deve ser periOdica, segundo a disposiçâo deste estatuto on norma do respeetivo

orgO.

PanSgrafo 3 - A sessâo extraordinAria deve set requerida por escrito e corn justifcaço de motivos:

a) Polo presidente

b) Peb maloria do CD da AMSMCR;

c) Por rnaioria do COD cia AMSMCR;

d) Pot 1/5 dos socios efetivos em pleno gozo do seus direitos.

Parãgralo 4 - As vagas que venham a ocorrer no CD serâo preenchidas por decisâo do COD;

Paragrafo S - Em sessflo ordinária e por aprovacâo da maioiia dos presentes, pode ser disculido 0 assimto nâo

constante cia ordem do dia ressalvadas as disposiçäes deste estatuto.

YarágraIo 6 - Em sesão extraordinária, não pode ser discutido assunto nâo constante da ordem do cia, ressalvadas

as disposicôes deste estatuto.

Art 46- A presença a reuniâo de Orgào da AMSMCR, exceto a AG, é obrigatoria para o respeotivo integrante.

Parágralo I - 0 integrante que, semjustificativa faltar 2 reuniöes consecutivas. on 3 intercaladas anuais perderé son

manthto.
Paragrafo 2 - Ante ajustillcath'a apresentada por escrito ao respectivo Orgo poderá o integrante faltoso justificar

urna on n,ais faltas assegurando-ihes o direito de defesa em todas as insthncias.

Parágrafo 3 - Em caso de ausência, impedimento tempothrio, definitivo on perda de mandato, 0 membro efetivo

seth substituido, conforme as disposiçOes previstas neste estatuto, on nas normas do respeclivo Orgao.

Art. 47- A abertura da reuniäo e a deliberaçAo sobre o assunto da ordem do dia, deverão ser realizadas corn qualquor

nñrnero, pordrn so pode haver votaço, se estiverern presentes a jnaioria dos integrantes do Orgâo, ressalvadas as

disposiçOes deste estatuto.

Parágrafo I - Näo pode participar cia reuniâo cia AMSMCR, o representante de AM quo não documentar a remessa

da contribuicäo do més anterior.

Parágrafo 2 - 0 presidente da AMSMCR tem voto de qualidade no COD e CD

Paragrafo 3. A volaco deve set secreta so solicitada por urn on ruais votantes.

Art. 48- As eleiØes pan o CD, presidente e vice-presidente, ressalvados as disposiçOes deste estatuto, devem

obedecer as norinas eleitorais aprovadas pelo COD.

(7L#
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Art. 49- Toda reso1uço deve set tornada pelo veto rnajoritário simples dos hflegrantes do -órgâo, ressalvadas as

disposicOes deste estatuto.

Art. 50- A resolução de Orgäo coletivo da AMSMCR deve set emitida sob a forma de deliberaçao do presidente

através de portaria, do secretário executivo por ordein de serviço.

Parãgrafo Unico: Os Orgâos coletivos deverao baixar regimento e regulamento especificos de suas Areas de atuaçâo

que serão postos em vigor através de portaria.

Art. 51- As AGS, serâo instaladas em primeira convocaçâo coin a presença de no minimo (213) dois terços dos

associados, em condiçöes de votar em segunda convocaçAo corn a presenca de metade mais urn e em tereSa

convoca(Ao corn qualquer nurnero de associados.

Art. 52- As AGS previstas neste estatuto deverão set convocadas corn antecedéncia minima de Irhfla dias

cancterizando local, data e ordern do dia.

Parágrafo 1 - Não havendo quorum na primeira convocacão, 30 minutos após instala-se a AG da segunda

convocaQäo;

Parágrafo 2 - Nào havendo quorum na segunda eonvocacâo, 30 niinutos após instala-se a AG corn qualquer niunero

de associados.

CANTULO VII

DAS ELELOES

Art. 53- As normas eleitorais devetho ser expedidas sessenta dias antes do término do mandato do CD

Art. 54- As chapas apresentadas deveräo solieitar a inscriçäo ate trinta (30) dias anteriores a data da eleiço

Paragrafo I - Os coinponentes da chapa deveräo escrever seus nornes de fonna legivel e assinar corno prova de

aceitação.

Paragrafo 2 - NAo setho aceitas inscriçOes de candidatos concorrentes na mesma eleiço para CD e CF.

Art. 550 processo eleitoral sera
a) Corn colocaço de unias na AMSMCR
b) Nao se aceitando votos pot procunço e por coiTespondêilcia;

Art. 56 seth considerada eleita a chapa que fizer maioria simples.

Parágrafo 1— em caso de empate, serâo convocadas novas eleiçöes.

CAI'ITULO VIII

DAS nisposjçrns TI4AI4SITOmAS
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Art. 57 A refvrrna deste estatuto, bern como a rnndança da sede da AIvISMCR, sé poderé ser disculida en

Assembidia Gem! Exixaordináiia, especialmente convocada sendo aprovada co
in N otos fävoráveis de dois tcrços

(213) dos associados presentes.

Art. 58 A dissoIuco da AMSMCR, so poderá ser disuitida pela AG em Sesso ExlmordinAria, especialniente

convocada, e aprovada por dois terços (2/3) dos associados presentes, em dias corn suas obrigacoes coin

AMSMCR

Parágralo ünicot A AG quc arovar a dissolucâo da AMSMCR, deverä indicar ,
 as enlidades que recebctho scu

palrimônio.	 1•	 -

Art 59 Poderao concorrer ao cargo de presidentè da AMSMCR, somente Suinoculiores (Criador de Suinos) em

atividade.

Art. 60 Os casos omissos serão resolvidos pdo CD, ad-referendum do COD.

CAPITULO IX
DISPOSIcOES GERMS

Art. 61 Enquanto não existir estmtin suficiente pan format os CODs da AM, os mesmos serAo formados por urn

minirno de chico (5) rnernbros eleitos pela respectiva AG.

Art. 62 0 presente estatuto entra em vigor apOs a aprovaçâo na AG e revoga as disposiçOes antthores.

26 de Jutho de 2005.

Vice-Presidente de ComercializaçAo

Cartorlo do Distrthuktor PubIics t

MARECHAL CANDIDO RONDQN - PARANA
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Comprovante de Inscriçao e de Situaçao Cadastral - JmpressAo 	 Page 1 of 1

'*PReceita Federal

Comprovante de Inscrição e do Situaçao Cadastral

Contribuinte,

Confira Os dados de ldentificaçao da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a
RFB a sua atualizaçao cadastral.

REPCJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Li	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

77.842.21	 24/06/1992
FILIAL

I IW'EEMPRESARIAL

L )CIACAO DOS SUINOCULTORES DA COMARCA DE M.C.RONDON-PR

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AMSMCR-CENTRAL DE INSEMINACAO-QUATRO PONIES

CODICO E DESCRIQA0 DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
01.54-7-00 - Criaçao do sulnos
CODIGO E DESCRIcAO OAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
Nao informada
cOoioo E DESCRIçAO DA NATUREZA JURIDICA
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

LOGRADOURO	 NUMERO	 COMPLEMENTO
LOC CHACARA 01-C 	 I SIN	 PERIMETRO 11

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICIPIO	 UF
85.940-000	 SEDE	 QUATRO PONTES	 JPR

FF

SITuAcA0 CADASTRAL	 DATA DA SITUAQAO CADASTRAL
A 	 28/07/1 998

5" 'AcAO ESPECIAL	 DATA D

L	
SITuAçA0 ESPECIAL

Aprovado pela Instruçâo Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 2010512009 as 15:16:41 (data e hora de Brasilia).

No

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/05/2009
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http://www.receita.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp	 20/05/2009



hup://www.receita.fazendagovbr/Aplicacoes/ATSPO/Certiciao/CndCo...

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS ADS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: ASSOCIACAO DOS SUINOCULTORES DA COMARCA DE M.C.RONDON-PR
CNPJ: 77.842.219/0001-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que näo constam
pendencias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brash (RFB) e a inscriçôes em DIvida Ativa da Uniao junto a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao e vàlida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os Orgãos e fundos p(iblicos da administraçao direta a ele vinculados. Refere-se a situaçäo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçOes sociais previstas
nas aitneas a' ad' do parégrafo Unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçäo desta certidào eslá condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços chttp://www.receita.fazenda.gov.br> cu <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidäo emitida graluitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n O 1151, de 02/10/2014.
Emitida as 16:25:37 do dia 18/04/2016 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 15/10/2016.
Codigo de controle da certidäo: 3AF7.1812.7E49.FD85
Qualquer rasura ou emenda invalidara esle documento.

I tie 	 1	 18/04/2016 16:44



17/0612016

CAXA ECO!46MCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 77842219/0002-43

Razäo Social: ANtS ASSOC MUNIC SUINOCULTORES MCR
Endereco:	 LOC CHACARA 01-C S/N PERIMETRO 11 / SEDE / QUATRO PONIES / PR

/ 85940-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que the confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situacâo regular perante 0
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigaçöes com o FGTS.

Validade: 06/06/2016 a 05/07/2016

Certificaçäo Nümero: 2016060601360563129018

Informaçâo obtida em 17/06/2016, as 15:11:59.

A utilizacâo deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

JA^I-
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Estado do Paraná

PARANA
GOVERNO DO ESIADO

Secrernrla d Fazenda

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenaçao da Receita do Estado

Certidao Negativa
de Debitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

No 01 483371 6-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.842.21910002-43
Nome: ASSOCIACAO DOS SUINOCULTORES DA COMARCA DE M C RONDON -PR

Ressalvado o direito da Fazenda Páblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nao
registrados ou que venharn a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidâo engloba todos os estabelecirnentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bern como ao descumprirnento de obrigacoes tributárias acessOrias.

Valida ate 15/10/2016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidao deverá ser confirmada via Internet
wvJaze

YL

Fag/na I de I
Emil/do via Internet PUb//ca (17106/2016 14.22:25)



ESTADO DO PARANA
.,j. .n	 MLINICIPIO DE QUATRO PONTES - PREFEITURA

ijSECRETARIA DE FIN4ANAS

Data: 17/06/2016 14h25min
NUmero	 Validade

716	 f6I08I201TJ

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome I Razao Social

AssocIAçAo DOS SUINOCULTORES DA COMARCA DE M.C.RONDON - PR CNPJ: 77.842.21910002-43

Aviso

Sem débitos pendentes ate a presente data.

Comprovacäo Junto a
	

Finalidade

Mensagem

Certificamos que ate a presente data não constam débitos tributários relativos as inscriçOes
abaixo caracterizadas.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta certidão.

Inscriçoes

Contribuinte: 6126- AssoclAçAo DOS sulNocuLToREs DA COMARCA DE M.c.R0NDON - PR
Endereco: Chacara CHACARA 01-c, S/N - Bairro CHACARA - Compi. Perimetro 11 prOximo ao trevo ia PRF - CEP 85.940-

000
Econômico: 241 - CRIAAO DE SUINOS

Endereco: Chácara CHACARA o-i-c, S/N - Bairro CHACARA - Compi. Perimetro 11 prôximo ao irevo da PRF - CEP 85.940-
000

YL
Codigo de Controle

DCA1XFTO1 LJW79O1

A validade do docurnento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do cOdigo de controle informado.
http://www.quatropontes ,pr.gov.br

Quatro Pontes (PR), 17 de Junho de 2016

Rua GASPAR MARTINS, 560 - CENTRQ
Qualm Ponies (PR) - CEP: 85.940-000 - Fone: (45) 3279-8100

Página 1 de 1
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DOS SUINOCULTORES DA CONARCA DE M.C.RONDON-PR

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 77.842.219/0002-43

Certidao n°: 58650285/2016

Expedicao: 17/06/2016, as 15:13:16

Validade: 13/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedicao.

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS SUINOCULTORES DA COMARCA DE M.C.RONDON-

PR (MATRIZ S FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n o 77.842.219/0002-43

MAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão ernitida corn base no art. 642-A da Consolidaçao das Leis do

Trabalbo, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Adrninistrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabaiho, de 24 de aqosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidao são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores a data da sua expediçao.

No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a ernpresa em relacao

a todos os seus estabelecimentos, agéncias on filiais.

A aceitação desta certidao condiciona-se a verificaçao de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br )

Certidao emitida gratuitamente.

INFORIlAçAo IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificacao das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçOes

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recoihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolurnentos ou a recolhirnentos deterrninados ern lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do

Trabalho ou Cornissão de Conciliacao Prévia.



REPCJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITARIO PILJBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FORUM ARTHUR HERACLIO GOMES FILHO

fMana Terezinha Sequine&fe Camargo
TITULAR

fldr,ano Pereira dos Santos
J4tya&z Stefani Worniner
Carfa (Patricia Sobrinizo di Carnargo
çraciefe &'vLartins Jeusc/i
Sandra Warn Signore

ESC. JURAMENTADOS

CERTIDAO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuiçao CIVEL (d ye!) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei näo constar nenhuma AAO DE FALENCIA, RECUPELRAAO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

ASSOCIAAO DOS SUINOCULTORES DA COMARCA DE M.C.RONDON-PR -
inscrito no CNPJ sob n.° 77.842.219/0002-43, corn sede no Loc Chácara 01-C, s/n.0,
PerIrnetro 11, Sede, no MunicIpio de Quatro Pontes, nesta Comarca.

CERTIFICO que, procedi as buscas a partir da data do sinistro do Forum
local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuidos.

o REFERIDO E VERDADE E DOU FE.
Marechal Cândido Rondon, 21 dejunho de 2016— I2hOlmin.

Comarca do Marechal CAndido Rondor'
Estado do ParanA

CARTORIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR,
OEPOSITARIO PCJBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

Rue TIradentes, 1120  EditIcia do Forum
CNPJ 05,39$3/0001'71

,'4a	 Sequin! do Cemargo
Sandra Wara

Esc. JUramentada

Rua Tiradentes, 1120- Centro - Edificio do FOrum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



ASSOCIACAO DOS SUINOCULTORES DA COMARCA DE M.C.RONDON-PR
	 Folha: 001

CNPJ: 77.842.219/0001-62 	 Balanco Patrimonial - Ws 1212015
	 Data: 31/12/2015

-	 -- -	 Conta	 Descricào	 Notes	 Saldo em 2015'	 Saldo em 2014

20

34
49

72

157

265
270

450

16761

640
655
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46595
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46505

48622

48641
49343

50005

51450
51528

1215

1220

48756
48773

50259

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIVEL
AIXA GERAI.

DEPOSITOS DANCARIOS A VISTA

APLICACOES CE LIQUIDEZ IMEDIATA

CREDITOS
CLIENTES

IMPOSTOS A COMPENSAR

EMPRESTIMOS CONCEDIDOS

ESTOQUES
ESTOQUES OE MERCADORIAS

ATIVO PERMANENTE

INVESTIMENTOS
INVESTIMENTOS EM ACOES

ATIVO IMOBILIZADO
DENSE DIREITOS EM USO

VEICU LOS

MA0UINAS E EQUIPAMENTOS

MOVEIS E UTENSILIOS

CONSTRUCOES

FERRAMENTAS

TERRENOS

INSTALACOES

EOUIPAMENTOS CE PROCES.ELETR.OE OAOOS

MAQUINAS E EQUIPMMENTOS - CENTRAL

NOVElS 8 UTENSILIOS - CENTRAL

EOUIP.PROCESSAMENTO ELETR. CE DADOS - CENTRAL
MOVEIS 8 UTENSILIOS - FILIAL

VEICULOS FILIAL

INSTALACOES FILIAL

(-)DEPRECIACOES AC{JMULADAS

(-)DEPRECIACOES CE VEICULOS

(-)DEPREC!ACOESOE MAO  EQUIPAMENTOS

(-)DEPRECIACOES GE MOVEIS E UTENSILIOS

(-)DEPRECIACOES CE FERRAMENTAS

(-)DEPRECIACOES CE CONSTRUCOES

(-)INSTALACOES
(-)DEPR.EQUIPMSENTQS PROCES.ELETR DADOS

(-)DEP. MOV. E UTENSILIOS - CENTRAL

(-)DEP. MAO. E EQIJIPAMENTOS - CENTRAL

(-)EOUIPAMENTO CE PROCES. FILET CE OAOOS - CENTRAL

(.) DEPRECIACOES MOVEIS 8 UTESILIOS - FILIAL
(-)DEPREC.VEICULOS FILIAL

(-)DEPR.EOUIP.PROCES,ELETR.0A005 CENTRAL

(-)DEPRECIAçOES INSTALAçOES FILIAL

IMO6ILIZADO EM ANDAMENTO

CONSTRUCOES EM ANCAMENTO

IMOBILIZADO SEMOVENTES
REP RO C U TO R E S

(-)DEPRECIACAO REP000UTORES

2.112.061,60

1.411.679,24

196.808,57
181.676,44

14.879,98

252.15

1.202194,67
1.164.141,88

12.425,21

26.227,58

12.076,00
12.076,00

700.382,36

14.317,45
14.317,45

282.934,26
501 796,70

21.024,88

13.209,20

8.664,37

54.312,54

186, 00

14. 378.23

129.243,75

3.326,00

128.695,45

14.133, 24

12. 785, 00

26.526,72

72.236,59

3.07 1,70

-336.198,95

-21.024,68

-1255050

-7,48777

-54,25

181,78

-112.257,25

-2.851,16
A3.128.20

-50.531,23

-8.585,OC
-10.354,31

-50.793,67

-373, 38
'2550

116.338,54

116. 336, 54

403.130,65
1.3056554747

-902. 524, 82

1.689.944,49

999.151,28

126. 000.75
4.181,08

42.885,55

76.934,12

861.074,53
822 .210, 82

12,636,13

26.227,58

12.076,00
12.076,00

690.793,24

14.167,45
14,167,45

234.412,44
428. 654. 49

21.024,88

13.209, 20

8,664 37

5,1,312 5,1

186,00

14.378.23

113.493,75

3.326,00

82.881,97

12.909,24

12. 785, CC

19.446,72

72.236,50

0,00

-310178,59

'21.024,88

-1238574

-7.25353

'35.65

43.009,30

'112,099,75
-2.447,90

-12,950.00
-43.61 5,36

-8. 3 52, 33
'8.069,43

-39.481,38

.53.34

0,00

116.236,54

116.335,54

442,213.3
1.091.725,1

'649.511,8

PrIorI SIstemas - \w,prrorr.Cornhr 	 Valores expressos em reais	
EsCritôrio



ASSOCIACAO DOS SUINOCULTORES DA COMARCA DE M.C.RONDON-PR 	 Folha: 002
CNPJ: 77.842.21910001-62	 Balanco Patrimonial - Mes 1212015	 Data: 3111212015

-	 Carla	 Descriçao	 Notas Explicativas 	 Saida em 2015 	 Saida em 2014

2	 PASSIVO	 2.112.061,60	 1.689.944,49

1304	 PASSIVO CIRCULANTE 	 208.016,17	 262.291,46

1319	 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS	 19.267,58	 19.267,58
1412	 ENIPRESTIMOS RECEBIDOS DE TERCEIROS 	 19,267,58	 19.267,58

1431	 FORNECEDORES	 162.068,76	 218.983,52
1446	 FORNECEDORES NACIONAIS	 162.068,76	 218.963,52

1450	 OBRIQ.SOCIAIS E TRABALHISTAS A PAGAR 	 .	 18.584,21	 14.319,30
1465	 OBRIG.SOCIAIS E TRA8ALHISTAS A PAGAR 	 18.584,21	 14.319,30

1643	 OBRIGACOES TRIBUTARIAS	 3.143,06	 1.918,24
1658	 TRIOUTOS A RECOLHER	 3.143,06	 1.918,24

1770	 OUTRASOBRIGACCES	 1.110,00	 1.000,00
1893	 0UTR'S O8RIGACOES A PAGAR	 1.110,00	 1.000,00

2010	 CHEQUES A COMPENSAR 	 3.842,56	 6.802,82
2025	 CHEQUESACOMPENSAR 	 3.842,56	 6.802,82

2100	 PATRIMONIO LIQUID0	 277.762,02	 277.762,02

2114	 CAPITAL	 2.000,00	 2.000,00
2129	 CAPITAL SOCIAL	 2.000,00	 2.000,00

2190	 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 	 275.762,02	 275.762,02
2203	 LUCROS ACUMULADOS	 275.762,02	 275.762,02

2294	 PATRIMONIO SOCIAL 	 1.626.283,41	 1.149.891,01

2307	 PATRIMONIO	 1.626,283,41	 1.149.891,01
48790	 SUPERAVIT/DEFICIT APURDO ATE EXERCICIO ANTERIOR 	 1.626.283,41	 1.149.891,01

Reoonhecernos a exatidao do presente Balanço Patrimonial Mes 12/2015 encerrado em 31/12/2015, somando tanto no ATIVO Como
no PASSIVO a importãnCia de R$ 2.112.061,60 (Dois Milhoes Cento e Doze Mil Sessenta e Urn Reais e Sessenta Centavos ),
conforme documentos fornecidos pela Empress.

Este balanço está em conformidade Corn a Resolução CFC N. 1.255/09.

Marechal Cândido Rondon - PR, 31112/2015

TO
KOCH

PR SIDENTE . CPF: 502.781.269-87	 Colit dor - CRC: PR03447109

Y71
Priori Sistemas - 	 w. Priori .com.br	 Valores expresses em reais	 EscritOrio União



ASSOCIACAO DOS SUINOC&JLTORES DA COMARCA DL M.C.RONDON-PR 	 Folha: 003
CNPJ: 77.84221910001-62 	 Domonstracao do Resultado do Exercicio do 2015 	 Data: 31112/2015

Descriço	 Notas Explicativas Exercicio 2015	 Exercicio 2014
RECEITAS OPERACIONAIS

Receita Operacional Bruta
RECEITA CNENDAS	 1428.185,06	 809333,08
RECEITA OPERACIONAL BRUTA 	 630,00	 6225.00
RECEITA DL SERVICOS	 12.225,00	 29.821,00

Total do Receita Operacional Bruta 	 1.441.04006	 845.379,08
Deduçoes da Receita

IMPOSTOS INCIDENTES SOME VENDAS	 (1.833,58)	 (687,66)
Total de Deduçôes da Receita 	 (1.833,58)	 (687,66)

TOTAL DAS RECEITAS OPERACIONAS	 1.439.206,48	 844.691,42
CU S 105

Custo Operacional
GUSTO DA MERCADORIAVENDIDA 	 (190.512,85)	 (244.519,32)
GUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS	 (218.952,03) 	 (128.778,69)
GUSTO DA MAO DL OBRA DIRETA 	 (181.298,95) 	 (147.357,08)
GASTOS GERAIS DE FABRIGAGAO	 (474.205,69) 	 (228.599,84)
GUSTO DOS SERVIGOS PRESTADOS 	 (2.898,21)	 (6.975,84)
GUSTO DA MAO DL OBRA DIRETA	 (13.629,39)	 (12.256,46)
GASTOS GERAIS PARA PRESTAGAO SERVICOS 	 (20.428,31)	 (23.088,01)

Total do Custo Operacional	 (1.101.925,43) 	 (791.575,24)
TOTAL DOS CUSTOS	 - 	 -	 (1.101.925,43)	 (791 .575,24)

	

337.281.05	 53.11618

DESPESAS
Despesas Operacionais

DESPESAS C/PESSOAL 	 (44.167,82)	 (36.146,88)
DESPESAS COM VENDAS	 (34.872,01)	 (22.918,38)
DESPESAS TRIBUTARIAS	 (297,16)	 (1.514,09)
DESPESAS ADMINISTRATIVAS	 (27.436,35)	 (19.758,34)
DESPESAS GERAIS	 (317,847,82) 	 (222.243,60)

Total de Despesas Operacionais 	 (424.621,16)	 (302.581,29)
Outras Receitas e Despesas

MULTAS DVS.	 (68,10)	 0.00
RECEITA NAO OPERACIONAL	 .	 24.432,00	 19.113,60
GANI-IOS E PERDAS NA ALIENACAO DE VEIGULOS 	 0,00	 21.000,00
CANIIOS E PERDAS NAALIENACAO DL SEMOVENTES	 5.495,57	 12.544,80

Total de Outras Receitas e Despesas 	 29.859,47	 52.658,40
Outras Receitas

OUTRAS RECEITAS	 514.080,78	 278.000,89
RECUPERACAO DL DESPESAS DL PESSOAL	 10.516,54	 10962,52
RECUPERACAO DL DESPESAS GER.AIS	 7.519,01	 4.437,22

Total de Outras Receitas 	 532.116,33293.400,63
TOTAL DASDESPESAS-137.354,6443.477,74
Lucro antes 	 e Des pesasFinanceiras 	 474.635,69	 96.593,92

RESULTADO FINANCEIRO
Receitas e Despesas Financeiras

DESPESAS FINANCEIRAS
(-)REGEITAS FINANCEIRAS

Total de Receitas e Despesas Financeiras
TOTAL DO RESULTADO FINANC8RO
Lucro antes dos tributos sobre o lucro

	

(4.382,75)	 (2.938,51)

	

6.139,46	 14,275,57

	1.756,71	 11.337,06

	

1.756,71	 11.337,06
107.930.98

LucroLiquido_dasOperaçôesContinuadas 	 -	 476.392,40	 107.930,98

L.ucro Liquido do Exerciclo	 107

Priori Sistemas - www.priori,Gorn,br 	 EsGritOrio Uniao



ASSOCIACAO DOS SUINOCULTORES DA COMARCA DE M.C.RONDON-PR 	 Folha: 004
CNPJ: 77.842.219/0001-62 	 Demonstraçao do Resultado do ExercIcio de 2015	 Data: 31112/2015

Descriçao	 Notas Explicativas Exercicio 2015 Exercicio 2014

Emitido em conformidade com a Resoluçao 1.25/09. Valores expressos em reals.
Marechal Candido Rondon - PR, 31/12/2015

c < ^ee 
a *Sergio Lu

ESIDENTE - CPF: 502.781.269-87

YK
Prioh Sistemas - www.prlori.com.br 	 Escritório UniSo



ANEXO IV
Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregao Presencial fl. 0 81/2016.

DEcLARAcA0 DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIH DO
ARTIGO 70 DA cON5TITuIcAO FEDERAL

Prezados Senhores:
ASSOCIACAO DOS SUINOCULTORES DA COMARCA DE M.C.RONDON -
PR, inscrita no CNPJ n.° 77.842.219/0002-43, por intermédio de seu
representante legal, o Sr.(a) SERGIO LUIZ BARBIAN, portador(a) do
documento de identidade RG n.° 3.516.688-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF
fl. 0 502.781.269-87, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, ou seja, não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabaiho ou em serviço perigosos ou insalubres, flão mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condiçao de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.
Por ser expressao da verdade, firmamos o presente.

Quatro Pontes-PR 22 de junho de 2016.

6 _cJ_	 C--'^
SERG16 LUIZ BAR IAN
RG: 3.516.688-2 CPF: 502.781.269-87
PRESIDENTE



ANEXO V
Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial fl. 0 81/2016.

Declaraçao de inexisténcia de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a
Administraçao

Prezados Senhores:
ASSOCIACAO DOS SUINOCULTORES DA COMARCA DE M.C.RONDON -
PR, inscrita no CNPJ n.° 77.842.219/0002-43, por intermédio de seu
representante legal, o Sr.(a) SERGIO LUIZ BARBIAN, portador(a) do
documento de identidade RG n.° 3.516.688-2, ernitido pela SSP/PR, e do CPF
n.° 502.781.269-87, DECLARA, sob penas da Lei, que, que nao existem
impedimentos legais para licitar ou contratar corn a Administraçao PUblica, em
qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Quatro Pontes - PR 22 de junho de 2016.

SERGI LUIZ BAFtBIAN
RG: 3.516.688-2 CPF: 502.781.269-87
PRESIDENTE



ANEXO Ill
Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregao Presencial fl. 0 81/2016.

DEcLARAcA0 DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:
Pelo presente instrumento, a empresa ASSOCIACAO DOS SUINOCULTORES
DA COMARCA DE M.C.RONDON - PR, inscrita no CNPJ n.° 77.842.219/0002-
43, por intermédia de seu representante legal, o Sr.(a) SERGIO LUIZ
BARBIAN, portador(a) do documento de identidade RG fl. 0 3.516.688-2,
ernitido pela SSP/PR, e do CPF fl. 0 502.781.269-87, DECLARA, sob penas da
Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fornos
declarados inidoneos para licitar ou contratar corn a Poder Püblico, ern
qualquer de suas esferas.

Por ser expressao da verdade, firrnarnos a presente.

Quatro Pontes -	 22 de junho de 2016.

RG: 3.516.688-2 CPF: 502.781.269-87
PRESIDENTE

"'L



Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregao Presencial fl. 0 81/2016

DEcLARAçA0 NEGATIVA DE PARENTESCO

ASSOCIACAO DOS SUINOCULTORES DA COMARCA DE M.C.RONDON -
PR, inscrita no CNPJ sob a n° 77.842.219/0002-43, por intermédjo de seu
representante legal o (a) Sr (a) SERGIO LUIZ BARBIAN, portador (a) da
Carteira de Identidade n° 3.516.688-2, edo CPF no 502.781.269-87, DECLARA
que:

1) Nao possui proprietário, SOCiOS Cu funcionários que sejam servidores Cu

agentes polIticos(Prefeito, Vice Prefeito, Secretários e Diretores de Autarquias
Municipais) do órgao ou entidade contratarite ou responsável pela licitaçao;

2) Nao possui proprietário cu socio que seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, e por afinidade, ate
o segundo grau, de agerite politico do órgao ou entidade contratante ou
responsavel pela licitaçao.

Quatro Pontes. 22 de junho de2016.

S
SE 
TOhl ARBIAN

RG: 3.516.688-2 CPF: 502.781.269-87
Preside nte
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Prefeithra do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 116/2016
PREGAO PRESENCIAL N.9 081/2016
Ata da sessão de recebirnento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitaçäo - Pregão, na forma Presencial 081/2016, que tem como
objeto a aquisicão de frascos corn doses de sêrnen suino.

Aos vinte e tres dias do rnês de junho do ano de dois mil e quinze, as nove horas e dez minutos,
nas dependências da sala da Secretaria de administraçâo, da Prefeitura do MunicIpio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nümero dois mil, oitocentos e oitenta e
cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhor Djoni Alenader Rohden, juntamente corn
integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarern e deliberarem sabre as propostas de
preços bern corno a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do
PREGAO PRESENCIAL n. 2 081/2016, o qua[ tem coma objeto a aquisição de frascos corn doses de
sêrnen sulno, conforme descrito no Objeto da Licitacão ern Epigrafe. 0 resurno do Edital fol
amplamente divulgado no Oiário oficial do Municipio, site do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná e Jornal 0 Presente. Apesar da divulgaçâo, apenas 01 (urna) empresa protocolou as
envelopes dentro do tempo hábil previsto, tratando-se da Associação dos Suinocultores da
Cornarca de Marechal Cândido Rondon - PR. Aberta a sessão deste Pregão, 0 pregoeiro deu as
boas vindas aos presentes, e as documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro.
Deste rnornento em diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes
protocolados, nos termos do Edital, corn exceçâo dos solicitados pelo Pregoeiro para
esclarecimentos. Iniciarnos a sessâo corn o credenciamento da Licitante, cuja qual estava
representada pelo senhor Fernando Gavlik de Oliveira. Em seguida, o Pregoeiro solicitou ao
credenciado que apresentasse as DeclaracOes de que cumpre plenarnente os requisitos de
habilitacão, a qual foi prontamente apresentada. A partir de então, partimos para abertura do
envelope n. 9 01, corn a respectiva proposta de preço apresentada, na ocasião ern que foi lida em
voz alta o valor global cotado pela licitante Associacâo dos Suinocultores da Cornarca de Marechal
Candido Rondon - PR, para entrega dos frascos corn as doses de sêrnen solicitadas, a qual
apresenta urn valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). o valor par frasco estava
cotado em R$ 12,00 (doze mil reais). A proposta foi analisada pelo pregoeiro, que observou que
esta atendeu os requisitos mInimos previstos no Edital e foi declarada habilitada no processo.
Como temos apenas uma Licitante participante, e proposta classificada, o pregoeiro motivou o
credenciado a ofertar nova proposta, nesta fase de lances verbais, visando rnelhorar 0 preço
global para aquisicào do objeto da licitação em pauta. Momenta ern que 0 credenciado da licitante
não manifestou interesse em melhorar a proposta, argumentando que este e 0 menor valor que
pode oferecer o produto, e praticado em toda a região. 0 posicionamento da Licitante foi aceito
pelo pregoeiro. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n 2 02, contendo a documentação
para a habilitaçâo da licitante classificada, cujos documentos foram analisados e rubricados. Os
documentos apresentados pela licitante Classificada estavam conforme solicitado no item 11 do
Edital. Portanto, considerando a proposta válida bern como as documentos conforme solicitados,
o PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORA E ADJUDICA 0 OBJETO DESTE CERTAME a licitante
Associaçäo dos Suinocultores da Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR, ao valor global de R$
R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). Após isto, e coma nào houve manifestação de nenhuma
das partes, encerramos esta reunio e sessäo as nove horas e trinta minutos. Esta ata vai assina
pelos membros da cornissão presentes Nâo houve pedido de interposiçâo degEii?ç.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0bO.F
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó
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load de
Açöes

15/06/2016 as 11:29 - marholt e horst
01889714000165
AV. WILLY BARHT
PATO BRAGADO
casaesportivafronteira@hotmail.com
32821448

06/2016 as 13:56 •- associação dos suinocultores da comarca de
rechal cândido rondon

ara 1C, S/N, BAIRRO: SEDE
TRO PONTES
ral.4pontes@yahoo.com.br
3279-1214

)16 as 14:02 - associaçào dos suinocultores da comarca de
I cândido rondon

ácara 1C, S/N, BAIRRO: SEDE
JATRO PONTES
ntral4pontes@yahoo.com.br
5) 3279-1214

nR

*Clique e AlIVE esse cadastro

$jClique e ATIVE esse cadastro

•Clique e ATIVE esse cadastro

de 1	 23/06/2016 10:z



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N. 9 081/2016.
OBJETO: Aquisiçâo de 4.000 frascos corn doses de sêrnen suIno

PARECER DE JULGAMENTO
çonsiderando o Critérlo de Julgamento citado no Edital de Licitaçâo - PREGAO PRESENCIAL flQ
081/2016, que é o Menor Preço por Global, o Pregoeiro juntarnente corn a equipe de apoio,
apresenta a proposta de Preço apresentada pela ernpresa Associação dos Suinocultores da
Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR ao valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil
reals), corno a de menor preço para a objeto deste Edital. Declararnos ainda, que esta
proponente atendeu todos as critérios previstos no Edital de Licitaçäo ern pauta.
Obs.: Valor porfrasco de 45 ml: R$ 12,00 (doze reals)

Pato Bragado - PR, em 23 de junho de 2016.

ni Aleander Rohden
Pregoeiro

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragàdo - Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURIDIICO MUNICIPAL
PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSUNTO: Processo Licitatório, Modalidade Pregâo Presencial fl. 2 081/2016

PARECER FINAL

RELATORIO

Retornam para parecer os Autos de Processo LicitatOrio n 081/2016.

Verificamos que houve a publicacâo dos avisos no Diário Eletrônico do Municiplo
de 09/06/2016, Imprensa Escrita —Jornal 0 Presente de 10/06/2016 e Diário Eletrônico do TCE/PR de
09/06/2016, restando assim atendido o princIpio da ampla publicidade dos atos póblicos.

No dia e hora designados para a sessâo püblica, verificou-se que apenas 01 (uma)
interesada haviam protocolado seus envelopes em tempo hábil.

Aberta a sessäo no dia 23 de junho de 2016, as 09h10, conforme an ptado na Ata
096/2016, foi solicitado os documentos da empresa participante para fins de credenciamento, cuja
credencial foi validada, estando assim apta a sua representacão na sesso.

A proposta inicialmente apresentada encontrava-se dentro dos limites
peviamente estabelecidos, passando-se assim para a faze de lances, na qual nâo houve
apresentação de nova proposta, conforme consta do presente processo, assim o valor inicial foi
aceito pelo Pregoeiro como final.	 -

Passou-se em seguida para a abertura e analise dos documentos constantes do
envelope de nümero 02 (dois) da empresa vencedora, os quais foram verificados e rubricados,
restando assim habilitada.

Assim, restou declarada vencedora a empresa Associaçâo de Suinocultores de
Marechal Cândido Rondon - Pr, conforme parecer e Julgamento. Houve ainda a adjudicaço por
pane do Pregoeiro. Não houve a intençäo de apresentaçâo de recurso.

Assim, opinamos pela Homologaçâo do presente processo, frente ao
cumprimento das normas. E o nosso parecer.

ejuno ?Q1Pato BraadoiPR	 6

DRIOL
9.724

Procurador Juridico - Portaria 07812015
Dáin. I tIn 1

As'. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Polo Brogodo - Poroná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE H0M0L0GAcA0

PREGAO PRESENCIAL N. 9 081/2016.
OBJETO: Aquisiçâo de 4.000 frascos corn doses de semen suino

Em atenço as atribuiçOes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro
e autoriza a Secretaria de Administraço a providenciar o trâmite legal para efetivar a
contrataçào da empresa Associaçào dos Suinocultores da Cornarca de Marechal Cândido
Rondon - PR, ao valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reals), tudo nos termos do
Parecer JurIdico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo LicitatOrio.
Obs.: Valor par frasco de 45 ml: R$ 12,00 (doze reals)

Pato Bragado - PR, em 23 de junho de 2016.

,4r-nilder
Prefelto do MunicIplo

•_UA'S ijM_______
'I IHJ1ISJ_

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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